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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÁO ELETRÔNICO NO 2023,04.2Ü.2

1a PaÉe: PREÂMBULO
rceu Figueiredo, s/no - Centro,

A PREFEITURA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, sito na Praça Di

Juazei ro do Norte - Ceará, por intermédio do Ordenador de DesPesas da Secreta ria Níunicipal de Cultura,

torna público, Para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlco, do tipo MAIOR OFERTA que será regida pela Lei Federal

no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 14t1212006, Decreto Federa no 10.024, de

z)t}g 12019, e subsid iariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além das demais disposições legais

Fotha
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aplicáveis A licitação será no site

\-/ 2aParle'. Das Cláusulas Editalícias

e bllcompras.com.

bllcompras,com

E

.1, 1 lhl CIO DO AÜOLH I'JEN TO DAS PRÜFOST AS: 25 de abril de 2023, às 09:00 horas

3 2, DATA DE ABERTURA DAS PROPÜSTAS: ü5 de maio de 2Ü23, às '14:SS horas

3 3 IN1CIO DA SESSÀÜ DÊ D SPUTA DE PREÇOS 05 de maio de ?Ú23, às 14:3Ü horas
será observado o

3.4, REFERÊNCIN DE TEMPO: Para todas as referênciAS de tempo utilizadas Pelo sistema

da respectiva data

4.0 E

4.1, A Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -

1.0 DOOBJETO . -:- r- -r:-^:rÃ À^ r,sn .ln Dorrrrrr:.{r: íi'piltr,.q [::,;dre Cicgro
1.1. A presente ricitação tem por objeto a permissão de direito de uso do parque cle f:ventcs [::;iire üiuert

crestinado a fins conrerciais no ram*, c'm serviços a serem prestadcs rra produçã0, organizaçeo t +xecuÇão

das apresentaçóes artisticas durante , o5ã-1qu.oragésima quinta) edição da vaquejada de Juazeiro tio

Norte/cE, culo critério de jurgamento será üáior otõrta, nos termos do 
-Decreto 

ívtrr-rnicipal no 7116, de 1B de

abril de 2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte do ÍViunicípio para a reaiizaçãr: rjos shows'

conforme anexos, partes integrantes deste edital'

horário de Brasília/DF,

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

Juazeiro do Norte/CE, CEP' 63'010-147'

4.1 .1 . A sede da comissão permanente de Licitação esta localizada na Av' Leão sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - cep: oã.ó+o-000 - Juazeiro oo tl-ortelcr, telefone: (88) 3199-0363'

l,r,.l.l:r, .i,rffi
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5.0 DO RECOLHIMENTO DA OFERTA

s,1. o valor adjudicroã-J, ot-rt, r.na-"colhido aos cofres Públicos do Município, em uma única parcela, em

ate 4g (quarenta e oito) horas, a contar da data da assinatura do contrato, a ser realizado mediante

Documento oe nrrecaãàíao úunicipar - DAM, emitido junto ao Município de Juazeiro do Norte/cE.

DA E DA

6.1, Os interessados em ParticiPar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras,com. -,r:^ ^r_._a-:^^ ^^^^ranÍ^ nn crrhiÍam ? ? 
^cctc6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2'2' deste

edital. , ,,,,- ^^*\ ^^áarÁ oar

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional-(bllcompras.com) poderá set

escrarecida através de uma empresa *ro.ú0, ou pero terefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllconpras..com'.

6.2, poderão participar desta licitação empreãG6ã-6n-ominação de sociedades.empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açõts, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associações, ínJrçOãt e 
'socieJàOes 

cooperativas regularyelte. estabelecidas neste Pais'

cadastrados ou não no cadástro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

,átirtrçr, a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital'

6.3. A licitante que participar desta licitação .0, irffi condições de habilitação vinculadas ao documento

certificado de Registro cadastral, onriga-se, apái , .rirrao dô cRC, a decrarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua.habilitação'

6.4, poderá participar desta licitaçao tooaã qràúu.r pessoa jurídica idÔnea cuja natureza seja compatível

com o objeto licitado'

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empre:'.1!,t pequeno porte e as

cooperativas, que se-enquadrem nos t.r*ór do art,34, da Lei Federal no 1l.4BBtz007, como critêrio de

desempate, preferência de contrataçao, o piárúiq!1I.e] ggmplementar n" 123t2006' em seu Capitulo V -

óô Àirsso Aos MERCADOS / DAS AOUtSIÇoES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e .rpr.rffi de- pequeno porte gqyq?q declarar no sistema

bllcompras.co* o r*ãrri.ú o, pieferencia prevista na Lei Complementar n' 123/2006'

ã 7. À ãurti.ipação implica a aceitação integral dos termos deste edital'

O,Z f É utOàOá , prtti.ipação de pessoa juridica nos seguintes cas.s:

6.7.2. Sob a forma de consbrcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. eue tenham .rn ,o16 um ou mais iÓcios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que es§am em eStaoO de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

ô.7,6. Suspensas temporariamente Oe partúipáide licitáção e impedidas de contratar com a AdministraÇão;

ô.7,7. Declaradas inidôneas pela nominútàção públióa, enquanto perdurarem os motivos determinantes

3?:f 3t#i:31;00,,* ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários;;úôrdos púbricos oã nomin-'rstração Pública Municipal Direta ou lndireta;

ó,i.g. gtrrngeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Empresas.rü.tiátuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação'

E
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7.1, os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras,ôom, os documenios de habilitação exigidos neste Edital' com

relação à proposta inicial, basta que a ,í* seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto

ofertado e seus ,..rp..iiror preços, até a data e o hbrário estabelecidos para abertura da sessão pública, não

sendo necessário o envio da próposta inicialcomo arquivo digitalizado em anex''

7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante'deverã preencher a "Descrição Detalhada do objeto

ofertado,,, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7.2. oenvio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio cte chave oe acesso'e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (bllcompras.com)'

7,3. os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma 
"rtrüaó 

de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art' 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006'

;; fi;ffipo'lnforrrções adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) rndicaÇão do rote e especificação do objeio ricitado, de acordo com o disposto no ANEXo I - TERMo DE

REFERÊNCIA deste Edital;

b) Valor da Oferta constante em (reais) R$;

íj pí^r.rde validade oâ proposta, que 
1ã-o 

podera ser inferior a.60 (sessenta) dias'

7,5, O ricitante deverá informar a condição'Jã ,i.ro.rnpresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento àiferenciado da Lei compràmentai n'.12à, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.4gg, oe zooz, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema elekônico bllcompras'com'

7,6. lncumbirá ao licitante acompanha, ,r ãpàrrções no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável pelo ônus á..ou.nt. da perda de negociog, diqlle da inobservância de

quaisquer r.nrrgrn, ómitidas'peto sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

7.7. os licitantes pooãráó retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública'

7,g, Não será estabelecida nessa etapa oo cãrtàr., ordem de classificação entre as propostas aprese.ntadas,

o que somente ocorrerá apos a reali_zação dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7.9, Será vedada a identificação do licitante'

7,10. os documentos que compõem a proposta e a habilitaçã.g 9o 
licitante melhor classificado somente serão

disponibirizados para avaliação do eregoeiio à prm acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.11, Nos valores;;;ü;t; àstaraõ inclusos todos os custos operacionais'. encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais r qr.iiír., outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/Prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inici.al, 9rrll9 na etapa de lances' serão de exclusiva

responsabilidade do ticiiánte, não lhe asàistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até , ãàt, e hoiário eõtabelecidos para abertura da sessão pública'

acarretará na inabilitação/desclassificação ào prápon.nte, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

li.r. i :rr:r, :i;-:tr l.: .,;!1,:, I'i1:' .1.7.1,:i - l'r ;iiillrii - '-:; ,:ri:iâ !:.:{:fi - Clir: i'l.ii/i,'l-ill)i j - :rrr'
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g.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará.as devidas.verificações, avariand.o a aceitabilidade das

mesmas. caso ocorrá-rróLÃã'oãr.üssidã'çao, develá ser fundamentada e registrada no sistema, com

ácompanhamento em tempo real qol todos os participantes'

AZ, n p1oposta da .*pi.t, deveia indicar o valor global ofertado. pela licitante'

g.2.1 -o valor da proposta de preços oár.rá i.i-àpr.r.ntado com, no máximo, duas casas decimais'

inclusive em propostas de adequação, quando for o caso'

g,3. o sistema ordenará automat'nam.nt.'ãi p.portur crassificadas pero(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etaPa de lances'

b.4. Serao desclassificadas as propostas que:

g,4,1 - Forem elaboradas em desacordo .ã, os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas'

vagas ou que upr...nirr.m irregutarioao., ináaveis ou defeitos capazes de dificultar o iulgamento; que se

oponham a quatquer'o-ffisitivo-tegat vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; que, mesmo

apos a oferta.de rances, apresente.pieços inferiores ao constante no Termo de Referência, preços ou

vantagens baseadas nr, ôf.rt* das demais ricitantes;ou que contenha identificação do licitante'

g.5. o sistema disponibi[zará campo própriã fara troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes'

9.0. DA ETAPA DE LANCES
g.1. o(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, entã0,0s

ricitantes poderão enâaminhar rances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrÔnico.
g.2.Paraefeitodelances,seráconsideradaaMAloRoFERTAparaolote.
g.2,1, Os ricitantes poderão ofertar rances suãessivos, desde que superiore? qo seu úrtimo rance registrado no

sistema, ainda que este seja menor que.o maior lance já ofertado por outro licitante'

g.Z,2.Encaso cle oois ou'n ais lances o. igràrvabr, o sistema blicompras.com fará o sorteio'

g.3, Durante a sessão púb[ca oe oisputa,"Jr ri.itãni.r serão informados, em tempo rear, do valor do maior

rance registrroo. o ,i'rtemá nao icientiticara 
-ô 

autor dos rances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

tTii3Tj::'de desconexão entre o(a) presoeiro(a) e o sistemap g::.1'-1'^1i,,.1T,.::yfl,,:r:Í,:i,T,
poderá p.rrrn...i acessivet à recàpção ãos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível' sem

prejuízos dos atos realizados. _,-r-^_:^^ D.^anairn norcictir nnr r 10
g,4,1, Quando a desconexão do sistema eretrônico para o pregoeiro pers'stir por um tempo supen,r a

(dez) minutor, . r.rráo puúri., s.erá suspensa e reiniciada some"nte decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes., no sitio eretrônico utirizado para a divulgaçã0.

g.4.2, Caberá ao licitante à responsauitioaoá'Jor quatquer Ônus decorrente dJperda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensag.n, *itioár peio siitema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

g,5. o modo de disputa adotado prr, .nt .ártãni. será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art' 31, inciso ll

c/c Art. 33, do O.crãiô feOeral nd 10.02412019, observado os seguintes ter1o1- . 
,

9,S.1. A etapa inicial de envio de lances Oãitasessag ?!!litlltú duração de 15 (quinze) minutos'

g.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sisiema encaminhaiá o aviso de fechamento iminente dos

rances e, transcorrido o período de até i0 (d.r) Ãinutos, areatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada' . ,L^- -^i-^ t^+A,íí'r minrr{nc\ n cictoma ah '

g.5,3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade paia que o autor da. Maiár oferta e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez por

cento) inferiores àquera possam ofertar ,, rãn.. finar e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste Prazo' ffi
::,tit,, .,,;ii:rr., ll ;':.'la:; l,i l :i,'
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9,5.4, Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condiçÓes de que trata-o item 9'5'3' os autores dos

melhores lances srosóquentes, na ordem'de classificaçã0, aié o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado .r'át. 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

g.5.5, Encerrados o, frãior àstabelecidos nos itens anieriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5'4, haverá o reinício

da etapa fechada prr,lr. ot demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na olem de classificação' possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, qu_e sera sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o clisposto no item editalício 9.5'5'

g.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de iance fechado que atenda às exigências

oara habiritaçao, o eregoerà foderá, auxiriáào pera Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos iermos estipulados no item 9'5'6'

g.6. Apos:a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os varores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 4s da Lei compremen rar no 12u2006, reguramentada pero Decreto no 8538/2015'

g.7. Nessas condiçõei, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

árórirOàr com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada eomo ME ou EPP'

g.g. A melhor classificada nos termos rlo item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, sendo esta obrigatoriamente rrpárúr a oÍerta da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco)

minutos controlados f.to sitiáma, contados apos a comunicaç.ão automática para tanto'

g.g. caso a microenr[r..ã oú empresa de pequeno porte meihor classificada deslf-a ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licítantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalc

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g,10. No caso de equivalência dos valores apresentados.pelas microempresas ou empresas de peque.no

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos iiens anteriores, será realizado sorteio entre elas

[;;;,ür; ioentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

g.11. A ordem de apresentação das piofiri pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lanies finais da fase fechada do modo de disputa abe.rto e fechado'

g.12. o sisterna intoimára a proposta detentora da Maior oferta ao encerrar a fase de disputa'

ffi §'T.&ã** r.,,'ii :".,'i;r,,i? j;
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10.i. Encerrada a etaPa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(ra) deverá encaminhar, Pelo

sistema eletrÔnico, contraproposta a0 licitante que tenha apresentado a Maior Oferta, para que seja obtida

melhor proPosta, vedada a negociação em condiçoes diferen tes das previstas no Edital

10,2, A negociação será realizada Por meio do sistema e Poderá ser acompan hada pelos demais licitantes

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a ProPosta classificada em Primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatib lidade do preço (Maior Oferta), observado o disPosto no

parágrafo ún co do art, 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto no 10.02412019 e verificará a habi itação do licitante,

conforme disPosiçoes do edital

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@uazeiro ce.gov.br) a Proposta de Preços e, se necessário, documentação complementar, devendo

a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item

,rt i..l:i:1..1.,t
'r i:.: i '..,t,,,,: ;,:j:il.t;,.lr.1ri:tii rr.r. .iial;:r :i:

10.1 deste edital,
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10,4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo aonro.rdo o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sisrema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário esiabelecidos para abertura da sessão pública'

acarretará na inabilitafãã/desctassifíáaçao oo piàponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

11.0 pA PROPOSTA DE PREçOS ESCRITA

11.1.Apropostaoe,effiviaÚnicaoriginal,comoSpreçoSajustadosaMaior0ferta,nos
termos do Anexo rr - Êroõàrtá'á. pr.ço, deste edital, assúada pelo representante legaldo licitante citado na

documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e demais

informaçoes relativas aos serviços ofertados'

11.1.1. A apresentaçãO da proposta em desacordo com o previsto no item acima' acarretará na

desclassificação da mesma' - --r:- r^ r^r^ ra a

i1.2.prazode validadãnaà interior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissa.'

11.3. No caso da licitante ser cooperatira que à'*ecutara o obieto cta licitação através de empregados' a

mesma gczarádos privilegios fiscais . pr.uiorn.iários pertinenies ao regime das cooperativas, devendo a

proposta apresentar e*.qüiuitioro. no ,rp..io tributárió e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro

agente econômico.

iiS. ÀpOr o inicio da sessão de disputa de preços, não caberá desistência'

12.0 DA HABILITAÇÂO - - . .-. ^:
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

Ui CObia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

;j prff Jà regutárioade fiscaljunto a Fazenda Municipal de seu domicílio;

ãi p,árá áe relutaridade fiscallunto à Fazenda Estadualde seu domicílio;

ãí prárá à. re[ularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

í'curtúaà Ne[ativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da união;

ól piorã0. relutaridade fiscaljunto à Seguridade^Social.(INSS) - CND;

h) prova de regulariãããá nt.rriunto ao Fündo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa Je DebitosTrabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato ;üi; ,igãr, devidamente registrado na Junta comercialda sede

do Licitante, em se tr-atanoo cle sociedades comeúis, e, no caso de Jociedades por aÇões, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, Ão .rro de empresá individual, devidamente registrado na Junta comercial da sede do

Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou aútorização para trn.únrrànto expedido pero orgão óompetente, quando a atividade

assim o exigir;

n) certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do últímo exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balanceter

DE
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)

meses da data de apiesentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades . prrror-áo, o óu;.to oa riciiaçá0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecidoís) poi pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atesiaoô emitid'o por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

qióà.fr"iao de que a liôitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital;

r)Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) ano§ em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabarho, sarvô na condição de aprendiz. pãrti.à. 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso xxxlll, do Art' 7o

da Constituição Federal.

observação: os documentos que não possuam campo especifico para a su?_alel?ção junto a plataforma

eletrônica bllcompras,com, poderão ser anexados no campo ouTRoS DOCUMENTOS'

12.2. OsDocumentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação."[À.iti.r, os.referidos_deverãotersido emitidos há, no máximo,90

(noventa) dias, contados até ã oaú da iealizaçáo da licitação ou, se enritidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor'

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÓes de

inscriçóes.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES , ,, !-r r- -:^-^^a^
13,1. Havenoo ,.rtriffi q:nto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será

assegurado o prazo áà á tãin.ol dias üteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prrrã ,., prorrogado poi igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. Anão comproráiáà á, regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência Oo direito,'sá, poliiro das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar 0s

licitantes remanescentes, por ordem de classificação'

14.0 pos cR[ÉRlos DE JULGAMENTQ

l4.l.parajulgamento das propostas será adotado o critério de Maior oferta, observado o estabelecido nas

.onàiç0., áefiridas n.rtã.ãitrt e o dispo_stg no Termo de Referência que norteia a contratação'

\ ..1..i.A disputa será àalizada EM LOTE UNICO, sendo os valores ofertados registrados em ata'

14.1.z.se a proposta mais vantajosa não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitator.ias, o(a) pregáãiiol.j àiaminara a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do particifãnte, na'ordem oe ctassitiiaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital. , _ -_^-r..^, ^^r^L^r^^ir^ nn aÉ Átt R ro rra r p.

14.1,3. o licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art" 44, § 20, da Lel

comprementar rro l zctzooa, no dia e hora oeiignaoos peroia) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

..'..-...''.,,'''..-'- ...ffi-
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classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance ao melhor lance registrado, para, no prazo de

05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferencia'

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
oapresentadasemcondiçõesilegais,comomissÕeS,ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,2. Adesclassificàção será sempre fundamentada e registrada no sistema'

16.

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo icitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente Por

meio eletrÔnico, no endereço cpl@uazeiro.ce.gov.br, informando o nÚmero deste pregão n0 s stema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

io.z úàr pedidos deisclarecimentos encamrnhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e cPF para pessoa física) e

ãisponinifiiar as infoimações para contato (endereço completo, telefone, faxe e-maif).

16.3, os esclarecimentor r.iao prestados pelo(aipregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mailàqueles que

enviaram solicitaçoes,

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura clas oropostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição poi escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcoúpras.com,oupeloe-mailcpl@uazeiro.ce.gov'br,
16.5. Ácohida a petição contra o ató convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes'

io.z,'Ouárqrer modificação no Edital exige divulgação pelo mes.rlo instrumento de publicação em que se deu

oltexto origlnal, reabrindo-se o prazolnicialménie estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16,g. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

,epiesrntante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pÚblica.

f 6.9. A impugnação não poss-ui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma n0

prazode2(oús)diasúteis,contadodadataderecebimentodesta.
io.ro. ecotàioa ã irprgnróão contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a aiteração não aÍetar a formulação das propostas'

U. DO§ RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17'1.DeclaradooVemntepoderámanifestar,deformamotivada,aintençãodeinterpor
;;,,";;* áá*po próprio do'sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razoes por escriio, por meio eletrônico, atraves da plataforma bllcompras.com, ou pelo e'mail

cpl@uazeiro.ce.gov.br. Os'demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro

de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado

vista imecliata dos autos,

17.2. Não serão conhecidos os recursos

legalmente ou não identificado no processo

17.3. A ausência de manifestação imediata

rio disposto no item 17.1 deste edital, im

arrtorizado a adjudicar o objeto ao licitante d

intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

licitatorio para responder pelo proponente.

e motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer, nos termos

portará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

eclarado vencedor,

r', i.,::r. 1. r i .. , .,;:;, , .l ': i.tl'rt i-ji'
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17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

17.S. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico.constante'no subitem 2.2., deste edital'

18. pA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO

rgl(a)quandonãoocorrerinterposiçãoderecursos.Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

iã,r.;ffi;úôaçaô oa ticitação é-de responsabilidade da autoridacle competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

ta.a. uo cajo de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

rijiãçao, àãciuiÚo o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,

iá.+,-ô, iitrlarrda origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razoes"de interesse púutico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita'

1g.s. o sistema g.rrà ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. pAS SANçOES ADMlNlsrRATlvA§
1g.1. o licitante que cãnrõããõGrtro ãó prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo

desta licitaçao, deixai de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execulão de ãeu obleio, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

.*.t.i iirroãli.rrl, fitará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

ãnqránto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

á piápri, autoridade qrã ápri.ou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e

das cl'emais cominações legais.

1g.2. O licitante qr..nr.j.r o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Côntrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

tir.át, garrntioo ó direito previo da citação e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo piâio'0. áte z (ooil) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç.ão

ou até que seja promovida a reabilitação perante a piopria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no teimo de contrato e das demais cominaçÕes legais.

is: Á Contratada ficárá, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execúçao impeúeita, mora !q execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a previa defesa:

I - advertência, sanção oe que trata õ inciso I do art. 87, da [-ei n,o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)ãescumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;

úi órtr., ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

àâsOe que não caiba a aplicação de sanção mais grave' , ^.-
ú - mutias (que poderão ser recolhidas em qualq-uer agengi? integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação úunicipal - DAt'ül, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o válor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestaçãc dos

iâriçot ou indiàponibilidáde do mesmo, limitada a lOo/o do mesmo valor; 
a{

: ..Jri it.l::.:j|.'1i.rr:.::l-i. .r.t .,rr i
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de S% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, iaracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

ll[ - suspensão témporária de pánicipaçao em licitação e impedintento de conkatar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não supeiioi a 2 (dois) anos;

lV - declaração de'inidoneidade paia licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

apticou a penalidade, depois'do iessarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido.o' prazo dasanção aplicada com base no inciso anterior.

ió1, rrro procásss de ,[ri.rçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

gárantida nos prazos de'5 (ciÁco) oiai útels para as sanço9q previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

ó tO 1Oez1 dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

1g.S. O valor da multa aplicada deíerá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o üalõr devido será cobrado administrátivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

1g.6. As sanções previstas nos incisós lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos ca licitaçáo;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade pará contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

?U?:i'J::l'?,,§previstas nos incisos t, lt e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis,

ig.A. Â licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmaro Contrato dentro do prazo de 02

(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

à.ntó) do valor total adjudicado,-sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

clescumprimento total da obrigação assumicia.

1g.g, Aà sanções previstas 
-no 

item 1g.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, úenham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DO DIREITO DE RESERVA

@oNortereSerVa-Seaodireitoderevogarocertameporrazõesdeinteresse
publico devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vicios de ilegalidade, nos termos do art' 49 da

Leide Licitaçoes,

2'.1,

21.1. Aadjudicatária terá o Prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

que solicitado durante o seu
do contrato. Este Prazo Poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde

transcursc e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito

,,,,.,',ffi
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21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0.

21,3. euaádo a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

22. pAS plsPoslÇÕEs GERAIS
cessariamenteemcontratação,podendoaautoridadecompetenterevogá-

la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão,clevidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

22.2. Ê.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

poíerior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçÕes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

22.4.Toda a documentaçào fará parte dós autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,

22."S, Ua cohtagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimentol Os prazos estabelecidos neste e«lital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Ír/unicipal de Juazeiro do Norte.

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimiclade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

Zl.l . O desatendimenio de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta'

22,g, Toda á do.rr.ntação âxigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada poi cartorió competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenhjsido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

22.g. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

22.10. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mailinstitucional cpl@uazeiro.ce.gov'br, ou

no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

ZZ.ll. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

22.12.Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

22.13.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

22.14. Caberá ao iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

22.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimenio dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei
Ér?
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Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal, com fundamento no art. 90 da Lei n0 8.666/93 e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.

22.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

22.17. O foro designa,Jo para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22-DiS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I i'f9çp9;§e Referência;

ANEXO ll ..Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO ill'- Modelo de Declaraçoes;
\-/ ANEXo lV - Minuta do Termo de Permissã0.

iuaz,etrc clo NortelCE, ?Ü ctl ahrii ,ie ?1123

Lopes Pereira

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA
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TERMo DE REFERÊNcA PARA PERMISSÃO DE DIREITO DE USO DE ESPAÇO DE SHOWS PARA A

EXECUçÃO DURANTE 45a VAQUEJADA DE JUAZEIRO DO NORTE.CE

1. OBJETO pA CONTRATAçÃO
odeReferênciaàpermissãodedireitodeusodoParquedeEventosPadre

Cicero destinado â fins comerciais no ramo, com serviços a serem prestados na produçã0, organização e

execução dos shows durante 450 Vaqueiada de Juazeiro do Norte-CE, cujo criterio de julgamento será o de

maior oferta, conforme o Decreto Municipal de no 736 de 18 de abril de 2022 que segue em anexo, será

disponibilizaCe. uma estrutura minima por parte do municipio, para a realização dos shows.

l.i. 'o permissionário poderá explorar parc a arrecadação e execução dos shows da 45' Vaquejada de

Juazeirg do Norte=CE, através do termo de permissão do uso de-espaço os seguintes pontos: Patrocinadores;

Estacionamento; Bares; Area de diversã0, conforme o artigo 6'§ 3'do Decreto Municipal n'736 de 18

(dezoito) de abril de 2022.

2. JUSTI CATIVA
2,1, Com o objetivo de Íortalecer, valorizar e difundir a Vaquejada como um esporte e uma manifestação

cultural tradicional do Estado do Ceará, unla vez que, a vaquejada realizada no município de Juaze ro do

Norte CE, é uma das maiores festas do Nordeste, atraindo milhares de pessoas onde movimenta vários

setores da economia loca , aquecendo o comercio gerando empregos diretos e indiretos. A cada ano o evento

se firma corno um ctos mais importantes do Estaclo do Ceará e do Nordeste.

2.2. A.programação acontecerà de 06 a 0g de julho de 2023 com as pegSs de bois e.apresentaçoes de shows

artísticos, sendo que no 07 de júlho acontecerá a tradicional cavalgada nas principais ruas e avenidas da

cidade.

3. pAS OBRIGAçOES DA PERMITENTE
depermissãooulicençapara.arealizaçáodeumserviçopÚblicoou

particular, através do qualé concedido por meio de edital.

b.f . n permitente concede o direito de exploração da área de shows durante a 450 vaquejada de Juazeiro do

Norte/CE, o direito de uso da marca e dos bens que lhe são afetos, principalmente o Parque de Eventos

padre CÍcero, local para realização do evento, sem renunciar à propriedade imaterial sobre a 450 vaquejada

de Juazeiro do ruorté/Cf e à propriedade sobre os bens materiais cujo uso será permitido, sendo reservada a

perrnitente a competência para'determinar e avaliar se os valores, origem popular e o foco cultural da

hadicionalfesta estão sendo preservadas, Neste sentido, as atribuiçoes da permitente são as seguintes.

3.1.j, Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviçcs, por meiodos servidores designados, como

fiscal de contrato, nos termos do art. 67 da |ei8.666/93, e comissâo nomeada para este fim;

3.1.2. prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo permissionái"io por meio de

servidor especificameáte indicado que vai acompanhar todo o processo de montagem, execução e entrega do

objeto,
3.1,3. Contratar sonorização e iluminação cênica para as apresentações artísticas na área de shows,

conforme descrito:

a) Sonorização de grande porte: kit composto de: 01 console digital 24 bits com 32 entradas xlr balanceadas

e 16 saídas-xlr balánceadas mínimo de24Íaders físicos em sua superficie.0S grupos de dca 01 equalizador

gráfico de 31 bandas com variação em +l 15db por banda, resposta de frequência de 20hz a20khz0/0,0 db

com enha6as e saídas balanceádas 08 gerenciador de caixas acústicas digital de 24 bits / 9ô khz trabalhando

r..i..:l- i:,i.,\]! ;lt.,;'1j,'-,.iil::'.;Í'1..-r "i 
i'r.jI
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em faixa dinâmica de até 1 1sdb com 2 ou 4 entradas e mínimo de 6 saídas com ajustes individuais de delay,

ganho e fase 01 sistema de P,A com 4 unidades de caixas de altas frequências ativas ou passivas com no

.ínimo 2 vias, Cobertura de 100" horizontal e 15'vertical. Resposta de frequências de 60hz à 16khz'

Capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido.a 1 metro de 130 a 133 db spl por caixa' 16

caixas de sub- woofers ativos ou passivos com transdutores de 18" sendo I por cada lado resposta de

írequências de 20hz a 150khz. SPL máximo entre 99 a 101 DB-SPL.24 caixas de line array, sendo 12por

cada lado, cobertura de 90' horizontal e 60'vertical resposta de frequências de 50hz a 16khz. capacidade de

pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metlo em 120 a 130 DB SPL, uso de software para

alinhamento 16 microfones dinâmicos de bobina movelcom resposta de frequências de 50hz a 1Skhz padrão

polarcardioide. impedância nominal entre 150 e 300 ohms sensibilidade @ 1khz, tensão de circuito aberto -

b+,SOUvlpa(1;85rnv), 1 pascal = 94 db-spl com conector de áudio profissional xlr de 3 pinos 02 sistemas de

microfones'uhf.tipo bastão sem fio com transmissão em RF digital 24 bits l41khz resposta de frequências de

25hz a,l Skhz,padrão polar cardioide com alcance de mínimo 1000 frequências selecionáveis 01 kit de micro

fonação para bateria com 5 microfones dinâmicos de bobina móvel com resposta de frequências de 50hz a

lSkhi padrão polar cardioide. 4 microfones com cápsula condensadora com resposta de frequências de 50hz

a 17 khz padrã0,

b) lluminação de grande porte composto de: 01 console de luz com 60 canais de feder e canais dmx,

compatíveicom oslquipamentos a seguir: 60 lâmpadas par 64 foco 1 e filtos variados, 30 lâmpadas par- foco

64 5e focos variados, 06 rak dimerbox, cada qual com 12de 4 km, com filtros, 16 elipsoidais de 260, de 750

watts com zoom íris e paca,48 refletores conl lâmpadas acl ou loco light par 64, 12 refletores

striplightledrgb(tipo ribalta) com controle dmx e leds de 180', 12 reÍletores pares ledrgb com controle dmx-e

teOs Oi SO, , tS moving head tipo spot de 400 watts ou 575 watts, 16 moving head, tipo wash de 575 watts, 02

maquinas de fümaça óontroladas via dmx com ventiladores, 20 minibrutt de 06 lâmpadas dwe, 02 canhoes

seguidores 1200 wátts, 01 splite( ou buffer) com circuito micro processado de gerenciamento de sinal, com

pelo menos 04 entradas e 16 saídas dmx 512 totalmente isoladas , (diária= 24horas),

3.2. lnstalar camarins conforme descritos:

c) Aluguel de dois camarins tipo 01: camarim montado em alumínio e ortonome, com 5m de frente por 5m de

Íundoioberto eom toldo de 6m de frente por 6m de fundo, montado em estrutura tubular coberto em lona tipo

nightday, piso revestido em carpete cinza, climatizado com banheiro químico.

g,ã. R decretaria Municipal de Cultura de Juazeiro entregará toda estrutura para o evento, com a exceção dos

geradores, pronta 05 (cinco) dias antes do início dos shows artísticos da 450 Vaquejada de Juazeiro do Norte.

4. pAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONARIO.

O PERMISSIONARIO - O interessado, pessoa física ou jurídica, de direito pÚblico ou privado, ou

empreesdedor individual, que requer o espaço físico para a realização dos shows artÍsticos, o qual deverá

assumir o compromisso de cumprir fidedignamente as diretrizes, noi-mas e obrigações estabelecidas neste

Decreto e no Terrno de Autorização de uso pactuado/contrato de adesão,

4.1. Serviço de decoração e mobília para camarins, com tapetes medindo 4mx4m, poltronas com 02 lugares,

mesa pará frios, espelhos Gom moldura de no mínimo 1,20m de altura, frigobar abastecido, de acordo com as

necessidades especificadas por cada artista, ar-condicionado, coffee Break com frutas, sucos, refrigerantes,

água mineral, especiarias, e equipe especializada mantendo sempre a mesa "servida" e o local limpo,

42. Aentrada do público no evento se dará de forma gratuita, podendo haver de forma voluntária a doação

de 01 kg de alimênto não perecivel, a ser destinado ao Banco de Alimentos do Município de Juazeiro do
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Norte-CE, onde o proprio Banco de Alimentos fará o recebimento dos alimentos e destinará às entidades já

cadastradas.
4,3. Apresentar alvará sonoro emitido pela Autarquia Municipal de Meio Ambiente AMAJU,

4.4. Apresentar comprovante de pagamento de todos os tributos devidos;

4.5. Obter todas as licenças e autorizações para a realização do evento, como por exemplo, Corpo de

Bombeiros, Polícia Militar, Secretaria de lnfraestnttura e Obras, ECAD;

4,6. Produçãr: e veiculação de um piano de mídia para rádios e TVs locais. Produção de no mínimo 01 (um)

vídeo e 01 (um) spot institucional e veicuiar em todas as TVs locais, e nas rádios locais, podendo ainda

veicular pubiicidade em revistas, jornais, mídia impressa, mídia espontânea, outdoor, como forma de dar

visibilidade ao evento, tais veiculações DEVERAO iniciar com no mínirno 15 (quinze) dias antes do evento, ou

não havendo eqsÊ tempo disponível por razão de eventual demora na formalização do contrato/termo de

permissã0, a veiculação deverá ocorrer 48 (quarenta e oito) horas apos a assinatura do contrato/termo de

permissão,"

4.7. Contrátação de no mínimo 08 (oito) atrações de nivel local/regional, que tenha uma relação com a

musicalidade da vaquejada, que se adequem a 45e Vaquejada de Juazeiro do Norte/CE, As atraçoes

contratadas pela permissionária devem ser previamente aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura de

Juazeiro do Norte.

4.g, Disponibilizar um espaço adequado, demarcado e que suporte a quantidade de 100 (cem) barraqueiros,

com barracas medindo alé 2m x 2m, ou 2m x 3rn, todos devem estar devidamente cadastrados, o

cadastramento apresentado pela Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE - SECULT,

garantindo a segurança exigida pelo corpo de bombeiros. Eles teráo um espaço demarcado dentro do evento,

ião havendo nenhuma cobiança de taxa ou cota, conforme assegura a Lei n0 5,110, de 09 de dezembro de

2020 do municipio de Juazeiro do Norte CE,

4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

toclas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

4.10. Utilizar nos serviços prestados, somente profissionais qualificados para tal fim,

4,11. Responder por toOo's os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal

neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

4.12, Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por força desde

contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento da PERMITENTE,

4.13, trJanter a PERMITENTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se

registrarem ocorrências extraordinárias.

4,i4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração de acordo com o este termo.

4.15. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquei'clanos materiais e morais causados pela ação

ou omissão cle seus empregados, trabalhadores, prepostos ou represêntantes, dolosa ou culposamente, à

Uniã0, Estado, Municipio ou a terceiros,

4.16. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem erecutados, de

conformidade com aó normas e determinaçÕes em vigor, enhegando sempre o espaço limpo e em condiçÔes

de uso para o dia seguinte de programaçã0.

4.17. Manter limpos, higienizados e com papel higiênico os banheiros comuns, que serão instalados no

espaço do evento.

4.i8.-Responsabilizar-se, exclusivamente pelo controle e guarda de todo o mater:ial de expediente e

equipamentos mantendo todos devidamente limpos e higienizados, prontos para uso.

l:i:i.flr r,f..',it l:;,1illllll:ll,',ll.r,ii'...: . . i,,.t ::
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4.1g, Realizar a contratação de 02 (dois) geradores (por dia) para serem usados na área de shows, durante

os 04 (quatro) dias ou ànquanto durai õ evento, tendo a capacidade mínima de 180kva, observando a

demanda programada para o evento/shows;

4.20. lnformu, ,o p.rritente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da assinatura do

contrato, o pagamento do lance a ser realizado mediante documento de arrecadação municipal- DAM;

4.21. Apresentar progràmação completa, inclusive com atrações musicais, bandas, cantores no mínimo 30

(trinta) dias antes'dotr.nto qru r.rá realizado no período de 06 a 09 de julho de 2023, e será criada uma

comissãc nomeada pelo secretário de cultura, que iiá aprovar ou desaprovar total ou parcialmente a escolha

feita pela permissionária;

+,âã Àpiór.nta, cronôtiama com detalhamento de todas as atividades pertinentes à organização dos shows

,urorir,ão:eventg, oeãtre as quais, adaptações, conhatação de serviço terceirizado e execuÇão, contratação

de artistas, :

4.23. AorganiTação «lo evento, dentre outros aspectos, os seguintes:

a) Arcar com os custos relativos a cachê, hospedagem, tiansporte, alimentação e demais despesas de

contratação das atrações exigidas;

oj rrl1ouittar proflssionais ex[erientes em realização de eventos, de forma a definir os preparativos para o

evento, com ampla estrutura, logísticos e apoio;

c) Responsabilizar-se pelo locaido evento, incluindo a preservaçã0, supervisão e guarda dos equipamentos e

toda a infraestrutura, logística para a execução e operacionalização dos shows do evento que será fornecido

pela permissionária durante o período de uso do espaço;

ãi Éiovioenciar equipà fára àcener todo o material e equipamento previsto para instalação no local, com

airtecedência, devendo estar presente uma equipe no horário da montagem de acordo com o cronograma,

com prazo rnínimo estabelecido pela permitente;

4,24. Cumprir o cronograma e elaborar checklist de montagem e desmontagem dos espaços a serem

fornecidos pela permítente; 
r oroanizacão e manu nstalaçoes do local do

+.áS, n.rpãrrr'bil2rnr. diariamente pela organizaçáo e manutenção de torJas as i

ur.nto de'acordo com o Decreto Municipal no 736 de 18 de abril de2022'

4.26. Fiscalizar as presenças e os horários de todos os profissionais que trabalharão na organização do

evento;
4.27. Gerenciar e solucionar quaisquer intercorrências que possarn surgir sobre instalações, materiais,

pessoal ou equipamentos utilizados, inclusive comunicando tais fatos à SECULT;
'4.2g.Zelarpelaapresántação do pessoal devidamente uniformizado e equipado com EPIS de acordo com o

trabalho a ser reaúzado assim Çomo comportamento do seu pessoal de apoio;

4,2g. Fornecimento J" zoO (duzentos) úts oe Lanches diários clurante os quatro dias para profissionais de

ap'io e segurança do evenio, os lanches'compostos por refrigerante (embalagem de 250 ml ou sucos de

sabores diüersos (caixinha, embalaEem 200 ml) Os sanduiches serão variados e com seguintes opções:

MlsTo QUENTE, composto de 02 iàtias ou pão de forma, ou pão integrai, sem.glsca, com uma ta!.a !e
;àilt.,p p.* ru rüíno, sem capa de gordura ou chester,.CACHORRO QUENTE, composto de pão de

i;g; tirr hot'dog, salsicha,'batata palha, e molho de tomate, CHEESBURGUER, gomposto de pão bola, uma

faia de queijo ,o.irÉtt.'e um hambúrguer de carne ou frango, embalado individualmente, garantindo as

.onOiç0.ó necessárias de higiene. Os lanihes devem variar os sabores, Os refrigerantes e os sucos deverão

ser armazenados ern isoporãs com gelo, A empresa deve fornecer copos, guardanapos, sachê§ de ketchup e

maionese.
4.30. Fornecimento de 200 (duzentas) RefeiçÕes diárias durante os quatro dias para profissionais de apo.io e

segurança do evento, as reieiçoes com arroi, feijã0, macarrã0, verduras cruas, verduras cozidas, com duas

.tl:,i i .,,'t.....t,:..:...i 1,'.-: :'.'. :,'. :-,:
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opçoes de carne (peixe, frango, e boi ou porco), podendo ser servidos em embalagens portáteis (tipo

quentinhas). (unidade por pessoa);

4,31. Adotar as condutas necessárias para finalizar o evento, como a desmontagem dos equipamentos e de

toda a infraestrutura/logística, a regularização de eventuais pendências e a devolução dos espaÇos utilizados,

no prazo de 10 (dez)dias apos o término do evento;

4,32. Fornecer 30 (trinta) credenciais e acesso permanente e irrestrito no estacionamento lnterno para usc

das autoridades municipais previamente autorizadas pela Prefeitura Municipal ou servidor por ele designado,

sendo 20 (vinte) para veículos (carros), e 10 (dez) para motocicletas;

4.33. A permissionária está obrigada a prestar contas finais da boa e regular aplicação dos recursos, que terá

um prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término do evento. Composta pelos seguintes documentos:

Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, assinado pelo dirigente da permissionária;

Relatorio ba permissionária sobre as atividades desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos

proprios; ':
Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da permissionária, com indicação dos valores repassados

para os prestadores de serviço contrato pela permissionária.

4.34. A prestação de contas da permissionária deverá observar todos os requisitos exigidos na seção lV da

Execução dos Contratos da Lei No 8.666 de '1993'

4.35. óe na prestação de contas a permissionária íicar demonstrada a inexecução do contrato mesmo que

parcialmente, a permissionária sofrerá as penalidades previstas na Lei 8,666, conforme seja avaliado na

prestação de contas.

5. DO VALOR M|NIMO DA OFERTA

Sl. De acordo com o Oecreto tvtunicipal de n' 736 de 18 de abril de 2022, a permissionária teÉ as seguintes

áreas para exploração: Area de Estacionamento; Area de shows; Restaurantes individuais, 0 valor minimo da

oferta, não poderá ôer inferioi a R$ 9.375,40 (nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos)

de acordo com o artigo 14 do referido decreto.

6. DO HIMENTO DA OFERTA

6.1. 0 valor adjudicado da oferta será recolhido aos cofres públicos do município por meio de DAM

(Docu mento de Arrecadação do Ívlunicípio), em uma única parcela em até 48h (quarenta e oito horas), a

contar a partir da

6.2. A vencedora

SECULT no dia i

orgão (8h - 17h).

finalização do processo licitatorio, independente de provocação do Município.

da licitação fica obrigada a enviar o comprovante de pagamento do DAM junto com este à

mediatamente subsequente ao do pagamento, observando o horário de funcionamento do

7. ACOMPANHAMENTOS DAS EXECUÇÔES DOS SERVIÇOS

ar-se-ámedianteplanejamentoesupervisãodaSECULTJuazeirodo
Norte/CE. parâ tanto, haverâ um servidor do municÍpic designado para o acompanhamento e fiscalização do

contrato, ele deve ter acesso livre e inestrito a todas as áreas do evento, o qual está elencado abaixo: Maria

Olga de Sousa Lima- Agente Administrativo - Matrícula n' 92062, ou outro servidor designado para este fim.

l.i, n permitente, entregará as áreas Parque de Eventos Padre Cícero, descritas neste termo, com as

condições físicas para íealização do evento, o descumprimento contratual calhará as penas cabíveis a

empresa de acordo com os itens constantes no ART 11 do Decreto Municipal de n'736 de 18 de abril de

2022,

8. DO FORO trilt, "t.. l,r.;1; - 1L:,.1r;,.;'_r' ....:.',: r,1q',r i-,:::ir. i:jt: 1,. i', . ..r . t::t''1..' 1i.',' '

.. :\',',."i.'.,..:t:1;'.r:ila.,':;i-;1 : ri-l.i- i '. LrL.' .,

/ii'..,. i irl.1! :r::!'!:ili
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8.1. DO FORO Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na

esfera administrativa será escolhido o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte-CE, renunciando a qualquer

outro ainda que mais privilegiado.

20 de abril de2023, Juazeiro do Norte/CE

Vand Lopes Pereira

Secretário Municipal De Cultura

Portaria A20120?.1

..ii.,.a.'i,1,:'r:.l..li:iI',' l,'..
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão no 2023.04.20.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Objeto: Permissão de direito de uso do Parque de Eventos Padre Cícero destinado a fins comerciais no ramo,

com serviços a serem prestados na produção, organização e execução das apresentaçoes artísticas durante

a 44a (quadragésima quarta) edição da Vaquejada de Juazeiro do Norte/CE, cujo critério de julgamento será

Maior Oferta, nos termos do Decreto Municipal n0 736, de 18 de abril de 2022, com disponibilização de

estrutura mínima por parte do Município para a realização dos shows, conforme especificaçoes apresentadas

no abaixo.

Lote 01 - Permissão de Uso -

Valor Total da Proposta: R$

Proponente

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: .,......,.,,,....

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Oferta Mínima Valor da OÍertaicaçãoItem

R$ 9.375,40
critério de julgamento será Maior Oferta, nos termos do Decreto Municipal n" 736, de 18

de2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte do Município para a

conforme detalhamento constante no Termo de Referência

de direito de uso do Parque de Eventos Cícero destinado a fins comerciais

Vaquejada

dasan ecom serema execuçãoprestados organizaçãoproduçã0,serviços
Juazeirode do444 daa ediçãodurante (quadragesima quarta)

01

i Ill, :'rv;lr1:!t 
_: 
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico N0 2023.04.20.2

MODELOS DE DECLARAçOES

1 - A empresa : :::::ii :: :-:i 'l3,.lo*1,...,.,,., situada na

sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento

licitatorio sob a modalidade Pregã0, que se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital.

2 A empresa inscrita no CNPJ sob o no

,ro ã, p.r;;; ü, ;;; ,,ir1lXti['r,.i. â p;r.iil;; il,i.iôãi á. i,r,.ii. o. N;;, ;; p,i.::'t#t
licitatorio sob a modalidade Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art. 70 da

Oonstituição da República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

.:rlll. ',,i'rtll -ir..,:i.rlii-.,1:':, ii.litir i '..r:a-l l'
r,,': irlii.t 1.;r ; . i .'r ,. , ,:iil: I 1. .l'4.' ..1

;i'-,. i.ti1 t,1l-;ri;(.1.,,:;- i,'r-' I rrjlii - -ll;,:ltl jii; - 1.,ê!.)r:i ic'-,,i - i.ifl. 'l':l rlti'''rlr'
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MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO

TERMO DE PERMISSÃO NO 12023

PROCESSo(S) N'

TERMO DE PERMISSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DO

PARQUE DE EVENTOS PADRE CICERO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DEJUAZEIRO,EAEMPRESA
FINS NELE INDICADOS,

PARA OS

O MUNTCíP|O DE JUAZEIRO Do NORTE/CE, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA, com sede na

Rua Antônio Valter Honorato Teles- S/N- Bairro José Geraldo Da Cruz, neste ato representado por

(autoridade competente), Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, doravante denominada

SECULT e a CNPJ

sediado (A) na Rua/Av

no Bairro , Cidade

neste ato representado, na forma de seu estatuto,

p0 , inscrito no CPF sob o no

RG Rua/Av Cidade

Estado:_, com fundarnento na art. 1 16 da Lei de Licitações ,Lei 8666/93, na Lei

CLAUSU LA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

1.1.0 presente termo de permissão tem como fundamento a lei no 8.666, de 21

arteraçÕes, o decreto municipar n0 

Hrfl:J:rlJ. ;:'J.ff :31: fri..'j,r:,I3 iX

de junho de 1993 e suas

concessão), o Pregão n'
contratada, tudo parte

integrante deste termo, independente de transcriçã0,

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1, Constitui o obieto deste Termo de Referência à permissão de direito de uso do Parque de Eventos Padre

Cícero destinado a fins comerciais no ramo, com serviços a serem prestados na produçã0, organização e

execução dos shows durante 450 Vaquejada de Juazeiro do Norte-CE, cujo critério de julgamento será o de

maior oferta, conforme o Decreto Municipal de no 736 de 18 de abril de 2022 que segue em anexo, será

disponibilizada uma estrutura minima por parte do municipio, para a realizaçáo dos shows.

2.2. O Permissionário poderá explorar paru a arrecadação e execução dos shows da 45a Vaquejada de

Juazeiro do Norte-CE, através do termo de permissão do uso de espaço os seguintes pontos: Patrocinadores;

Estacionamento; Bares; Area de diversão, conforme o artigo 6'§ 3'do Decreto Municipal n" 736 de 18

(dezoito) de abril de 2022.
2,3. Será disponibilizada uma estrutura mínima por parte do município , para a realização dos shows,

CLAUSULA TERCEIRA JUSTIFICATIVA
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3.1. Com o objetivo de fortalecer, valorizar e difundir a Vaquejada como um esporte e uma manifestação

cultural tradicional do Estado do Ceará, uma vez que, a vaquejada realizada no município de Juazeiro do

Norte CE, é uma das maiores festas do Nordeste, atraindo milhares de pessoas onde movimenta vários

setores da economia local, aquecendo o comercio gerando empregos diretos e indiretos. A cada ano o evento

se firma como um dos mais importantes do Estado do Ceará e do Nordeste;

3.2. A programação acontecerá de 06 a 09 de julho de2023 com as pegas de bois e apresentações de shows

artísticos, sendo que no 07 de julho acontecerá a tradicional cavalgada nas principais ruas e avenidas da

cidade. A entrada do público no evento se dará de forma gratuita, podendo haver de forma voluntária a

doação de 01 kg de alimento não perecível, a ser destinado ao banco de alimentos do municÍpio de Juazeiro

do Norte-CE, onde o proprio Banco de Alimentos fará o recebimento dos alimentos e destinará às entidades

já cadastradas;

nr Áneul À ôll^prA. DAS rt:anriçe n^ DtrpiflTtrNTtr

\-/ PERMITENTE _ Aquele que concede permissão ou licença para a realização de um serviço público ou

particular, através do qualé concedido por meio de edital.

4.1. A Permitente concede o direito de exploração da área de shows durante a 450 vaquejada de Juazeiro do

Norte-CE, o direito de uso da marca e dos bens que lhe são afetos, principalmente o Parque de Eventos

Padre Cícero, local para realização do evento, sem renunciar à propriedade imaterial sobre a 450 Vaquejada

de Juazeiro do Norte/CE e à propriedade sobre os bens materiais cujo uso será permitido, sendo reservada a

permitente a competência para determinar e avaliar se os valores, origem popular e o foco cultural da

tradicionalfesta estâo sendo preservadas. Neste sentido, as atribuiçoes da permitente são as seguintes:

4,1.1, Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados, como

fiscalde contrato, nos termos do art. 67 da lei 8.666/93, e comissão nomeada para este fim;

4,1.2. Prestar informaçoes e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo permissionário por meio de

servidor especificamente indicado que vai acompanhar todo o processo de montagem, execução e entrega do

objeto;
+.i,3, Contratar sonorizaçáo e iluminação cênica para as apresentações artísticas na área de shows,

conforme descrito:

a) Sonorização de grande porte: kit composto de: 01 console digital 24 bits com 32 entradas xlr balanceadas

e 16 saídas xlr balanceadas mÍnimo de24 faders fisicos em sua superficie. 08 grupos de dca 01 equalizador

gráfico de 31 bandas com variação em +^ 15db por banda, resposta de frequência de 20hz a20khz0/0,0 db

óom entradas e saídas balanceadas 08 gerenciador de caixas acústicas digital de 24 bits / 96 khz trabalhando

em faixa dinâmica de até 1 1sdb com 2 ou 4 entradas e mínimo de 6 saídas com ajustes individuais de delay,

ganho e fase 01 sistema de P.A com 4 unidades de caixas de altas frequências ativas ou passivas com no

mínimo 2 vias. Cobertura de 100" horizontal e 15" vertical. Resposta de frequências de 60hz à 16khz.

Capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro de 130 a 133 db spl por caixa. 16

caixas de sub- woofers ativos ou passivos com transdutores de 18" sendo 8 por cada lado resposta de

frequências de 20hz a 150khz. SPL máximo entre 99 a 101 DB-SPL.24 caixas de line array, sendo 12por

cada lado. cobertura de 90' horizontal e 60'vertical resposta de frequências de 50hz a 16khz. capacidade de

pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro em 120 a 130 DB SPL. uso de software para

alinhamento 16 microfones dinâmicos de bobina móvelcom resposta de frequências de 50hz a 1Skhz padrão

polarcardioide. impedância nominal entre 150 e 300 ohms sensibilidade @1khz, tensão de circuito aberto -

54,5dbv/pa(1.85mv), 1 pascal = 94 db-spl com conector de áudio profissional xlr de 3 pinos 02 sistemas de

microfones uhf tipo bastão sem fio com transmissão em RF digital 24 bits l41khz resposta de frequências de

21hza 15khz padrão polar cardioide com alcance de mínimo 1000 frequências selecionáveis 01 kit de micro

fonação para bateria com 5 microfones dinâmicos de bobina movel com resposta de frequências de 50hz a
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1Skhz padrão polar cardioide, 4 microfones com cápsula condensadora com resposta de frequências de 50hz
a 17 khz padrã0.

b) lluminação de grande porte composto de: 01 console de luz com 60 canais de feder e canais dmx,

compatível com os equipamentos a seguir: 60 lâmpadas par 64 foco 1 e filtos variados, 30 lâmpadas par- foco

64 5 e focos vai'iados, 06 rak dimerbox, cada qualcom 12de 4 km, com filtros, 16 elipsoidais de 260, de 750

watts com zoom íris e paca,48 refletores com lâmpadas acl ou loco light par 64, 12 refletores

striplightledrgb(tipo ribalta)com controle dmx e leds de 180", 12 refletores pares ledrgb com controle dmx e
leds de 300 , 1B moving head tipo spot de 400 watts ou 575 watts, 16 moving head, tipo wash de 575 watts, 02

nraquinas de fumaça controladas via dmx com ventiladores, 20 minibrutt de 06 lâmpadas dwe, 02 canhões

seguidores 1200 watts,01 splite( ou buffer) com circuito micro processado de gerenciamento de sinal, com
pelo menos 04 entradas e 16 saídas dmx 512 totalmente isoladas. (diária= 24horas).

4.2. lnstalar camarins conforme descritos:

Aluguel de dois camarins tipo 01: camarim montado em alumínio e ortonome, com 5m de frente por 5m de

fundo coberto com toldo de 6m de frente por 6m de fundo, montado em estrutura tubular coberto em lona tipo

nightday, piso revestido em carpete cinza, climatizado com banheiro químico;

4.3. A Secretaria Municipalde Cultura de Juazeiro entregará toda estrutura para o evento, com a exceção dos

geradores, pronta 05 (cinco) dias antes do início dos shows artísticos da 450 Vaquejada de Juazeiro do Norte;

CLAUSULA QUINTA. DO RECOLHIMENTO DA OFERTA

5.1.0 valor adjudicado da oferta, será recolhido aos cofres públicos do município, em uma única parcela em

ate 48h (quarenta e oito horas), a contar a partir da data da assinatura do termo de permissão, a ser realizado

rnediante documento de arrecadação do município (DAM),

5,'1.1, 0 Valor gerado pelo município e o recolhimento aos cofres públicos será de uma única parcela.

5,1,2, O valor da oferta é de R$ , de acordo com o

valor da proposta vencedora da licitaçã0.

A- DAS

OP - O interessado, pessoa fisica ou juridica, de direito pÚblico ou privado, ou

empreendedor individual, que requer o espaÇo físico para a realizaçáo dos shows artísticos, o qual deverá

assumir o compromisso de cumprir fidedignamente as diretrizes, normas e obrigaçôes estabelecidas neste

Decretb e no Termo de Autorização de uso pactuado/contrato de adesão.

6.1. Serviço de decoração e mobília para camarins, com tapetes medindo 4mx4m, poltronas com 02 lugares,

mesa para frios, espelhos com moldura de no mínimo 1,20m de altura, Írigobar abastecido, de acordo com as

necessidades especificadas por cada artista, ar-condicionado, coffee Break com frutas, sucos, refrigerantes,

água mineral, especiarias, e equipe especializada mantendo sempre a mesa "servida" e o local limpo:

6.2. Ponto de coleta nas portarias do Parque de Eventos Padre Cícero para arrecadação de alimentos não

perecíveis ou ração para animais, que serão entregues voluntariamente pelas pessoas que participarão do

evento, tais alimentos serão destinados ao Banco de Alimentos do Município de Juazeiro do Norte, A

anecadação se dará no local do evento de 06 a 09 de julho de 2023, onde o próprio Banco de Alimentos fará

acoletaeadestinação;
6,3. Apresentar alvará sonoro emitido pela Autarquia Municipal de Meio Ambiente AMAJU;

6.4, Apresentar comprovante de pagamento de todos os tributos devidos;

6.5. Obter todas as licenças e autorizaçÕes para a realização do evento, como por exemplo, Corpo de

Bombeiros, Polícia Militar, Secretaria de lnfraestrutura e Obras, ECAD;

6.6. Produção e veiculação de um plano de mídia para rádios e TVs locais, Produção de no mínimo 01 (unn)

vídeo e 01 (um) spot institucional e veicular em todas as TVs locais, e nas rádios locais, podendo aitlda
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veicular publicidade em revistas, jornais, mídia impressa, mídia espontânea, outdoor, como forma de dar

visibilidade ao evento, tais veiculaçoes DEVERÃO iniciar com no mínimo 15 (quinze) dias antes do evento, ou

não havendo esse tempo disponível por razáo de eventual demora na formalização do contrato/termo de

permissã0, a veiculação deverá ocorrer 48 (quarenta e oito) horas apos a assinatura do conhato/termo de

permissão;

6.7. Contratação de no minimo 08 (oito) atrações de nível local/regional, que tenha uma relação com a

musicalidade da vaquejada, que se adequem a 45' Vaquejada de Juazeiro do Norte/CE. As atraçoes

contratadas pela permissionária devern ser previamente aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura de

Juazeiro do Norte;

6.8, Dispcnibilizar um espaço adequado, demarcado e que suporte a quantidade de 100 (cem) barraqueiros,

com banacas medindo até 2m x 2m, ou 2m x 3m, todos devem estar devidamente cadastrados, o

cadastramento apresentado pela Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte CE - SECULT,

garantindo:a segurança exigida pelo corpo de bombeiros. Eles terão um espaço demarcado dentro do evento,

'\-/ não havendo nenhuma cobrança de taxa ou cota, conforme assegura a Lei n0 5.110, de 09 de dezembro de

2020 do município de Juazeiro do Norte-CE;

6,9, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.10. Utilizar nos serviços prestados, somente profissionais qualificados para talfim;

6.11. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal

neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato;

6.12. Não transÍerir a outrem, totalou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por força desde

contrato, nem subcontratar, sem previo consentimento da PERMITENTE;

6.13. Manter a PERMITENTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se

registrarem ocorrências extraordinárias;

6.14. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração de acordo com o este termo;

6.15. Arcarcom a responsabilidade civil portodos e quaisquerdanos materiais e morais causados pela ação

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à

União, Estado, Município ou a terceiros;

6.16. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
\./ conformidade com ai normas e determinações em vigor, entregando sempre o espaço limpo e em condições

de uso para o dia seguinte de programação;

6.17, Manter limpos, higienizados e com papel higiênico os banheiros comuns, que serão instalados no

espaço do evento;

6.18. Responsabilizar-se, exclusivamente pelo controle e guarda de todo o material de expediente e

equipamentos mahtendo todos devidamente limpos e higienizados, prontos para uso;

6,19. Realizar a contratação de 02 (dois) geradores (pordia) pata serem usados na área de shows, durante

os 04 (quatro) dias ou enquanto durar o evento, tendo a capacidade mínima de 180kva, observando a

demanda programada para o everito/shows;

6.20. lnformar ao permitente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da assinatura do

contrato, o pagamento do lance a ser realizado mediante documento de arrecadação municipal- DAM;

6.21. Apresentar programação completa, inclusive com atrações musicais, bandas, cantores no mínimo 30

(trinta) dias antes do evento que será realizado no período de 06 a 09 de julho de 2023, e será criada uma

cornissão nomeada pelo secretário de cultura, que irá aprovar ou desaprovar total ou parcialmente a escolha

feita pela permissionária;



Fotha
DE

f;*íê.lil.,. .. '' ,i q..

p$a§í.H§i"i'ii,i"d-1,ffiffi§dr*§p,i1!.*.:.l1"j;jri,ii*Íit'i:j}'"

{ #F}: *7"§"f ;â irí: "_ 
,'r I'i;, ." - 1,.,+

6.22. Apresentar cronograma com detalhamento de todas as atividades pertinentes à organização dos shows

musicais do evento, dentre as quais, adaptações, contratação de serviço terceirizado e execuçã0, contratação

de artistas;

6.23. A organização do evento, dentre outros aspectos, os seguintes:

a) Arcar com os custos relativos a cachê, hospedagem, transporte, alimentação e demais despesas de

contratação das atraçoes exigidas;

b) Mobilizar profissionais experientes em realização de eventos, de forma a definir os preparativos para o

evento, com ampla estrutura, logísticos e apoio;

c) Responsabilizar-se pelo local do evento, incluindo a preservação, supervisão e guarda dos equipamentos e

toda a infraestrutura, logística para a execução e operacionalização dos shows do evento que será Íornecido

pela perúissionaria durante o período de uso do espaço;

d) Providenciar êquipe para receber todo o material e equipamento previsto para instalação no local, com

antecedência, devendo estar presente uma equipe no horário da montagem de acordo com o cronograma,

com prazo mínimo estabelecido pela perrnitente;

6.24, Cumprir o cronograma e elaborar checklist de montagem e desmontagem dos espaços a serem

fornecidos pela permitente;

6.25. Responsabilizar-se diariamente pela organização e manutenção de todas as instalaçoes do local do

evento de acordo com o Decreto Municipal no 73ô de 18 de abril de 2022',

6.26. Fiscalizar as presenças e os horários de todos os profissionais que trabalharão na organização do

evento;

ô.27, Gerenciar e solucionar quaisquer intercorrências que possam surgir sobre instalações, materiais,

pessoalou equipamentos utilizados, inclusive cornunicando tais fatos à SECULT;

õ.2.8.Zelar pela apresentação do pessoal.devidamente uniformizado e equipado com EPIS de acordo cbm o

trabalho a ser realizado assim como comportamento do seu pessoalde apoio;

6.29. Fornecimento de 200 (duzentos) Kits de Lanches diários durante os quatro dias para profissionais de

apoio e segurança do evento, os lanchês compostos por refrigerante (embalagem de 250 ml ou sucos de

sabores diversos (caixinha, embalagem 200 ml). 0s sanduiches serão variados e com seguintes opçoes:

MISTO QUENTE, composto de 02 fatias de pão de forma, ou pão integral, sem casca, com uma fatia de

presunto de peru ou suíno, sem capa de gordura ou chester, CACHORRO QUENTE, composto de pão de

trigo tipo hot dog, salsicha, batata palha, e molho de tomate, CHEESBURGUER, composto de pão bola, uma

fatia de queijo mozzarella e um hambúrguer de carne ou Írango, ernbalado individualmente, garantindo as

condiçoes necessárias de higiene. Os lanches devem variar os sabores. Os refrigerantes e os sucos deverão

ser armazenados em isopores com gelo. A empresa deve fornecer copos, guardanapos, sachês de ketchup e

maionese;
6,30. Fornecimento de 200 (duzentas) Refeiçoes diárias durante os quatro dias para profissionais de apoio e

segurança do evento, as refeiçoes com arroz, feijã0, macarrã0, verduras cruas, verduras cozidas, 9om 
duqs

opçÕes de carne (peip, írango, e boi ou porco), podendo sei servidos em embalagens portáteis (tipo

quentinhas). (unidade por pessoa);

6,31, Adotar as condutas necessárias para finalizar o evento, como a desmontagem dos equipamentos e de

toda a infraestrutura/logistica, a regularização de eventuais pendências e a devolução dos espaços utilizados,

no prazo de 10 (dez) dias apos o término do evento;

6.32. Fornecer 30 (trinta) credenciais e acesso permanente e irrestrito no estacionamento interno para uso

das autoridades municipais previamente autorizadas pela Prefeitura Municipal ou servidor por ele designado,

sendo 20 (vinte)para veiculos (carros), e 10 (dez)para rnotocicletas;

ô.33. A permissionária está obrigada a prestar contas finais da boa e regular aplicação dos recursos, que terá

um prazo de ate 30 (trinta) dias a partir do término do evento. Composta pelos seguintes documentos:

.; ri-r,r : : :, v,r, 
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a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, assinado pelo dirigente da permissionária;

b) Relatorio da permissionária sobre as atividades desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos

proprios;

c) Copia dos demonstrativos contábeis e financeiros da permissionária, com indicação dos valores

repassados para os prestadores de serviço contrato pela permissionária.

6.34. A prestação de contas da permissionária deverá observar todos os requisitos exigidos na seção lV da

Execução dos Contratos da Lei N0 8,666 de 1993;

6.35, Se na prestação de contas a permissionária ficar demonstrada a inexecução do contrato mesmo que

parcialmente, a permissionária sofrerá as penalidades previstas na Lei 8.666, conforme seja avaliado na

prestação de contas.

CLAUSULA SÉTIMA - pAS VEDAçOES A PERMISSIONARIA

7.1. Não transfer:ir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por força desde

termo de permissã0, nem subcontratar, sem prévio consentimento de contratante;

7.1.1.É vedada a permissionária a subcontratação dos serviços parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência ou autorização da permitente;

7.1.2. En nenhuma hipotese a permissão gerará paru a permissionária o direito de propriedade ou direito a

ser indenizado pelo município, sendo vedado qualquer ato de alienaçáo ou transmissão do direito de uso;

7.1,3. Caso a permissionária descumpra regras estabelecidas pela secretaria municipal de cultura poderá

sofrer sanções,

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICACÃO

8.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único, do artigo 61, da lei no 8.666/93, o presente termo

de permissão será publicado no diário oficial do município de Juazeiro do Norte, na forma de extrato,

CLAUSUI.A NONA . DAS E SANCOES

9.1. Consoante o disposto no art. 77 dalei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisã0, com aS consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;

9.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor ate 10% (dez por cento) do valor total

do contrato, além das medidas legais cabiveis;

9.1,2. Nos termos do artigo 7' da Lei 10,520, de 17 de julho de 2002, se o licitante, convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documenlação

falsa exigicJa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o municipio, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominaçôes legais;

9,1.3. Quando o prejuízo causado pela permissionária exceder ao previsto na causa penal, poderá a

administração exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenizaçã0, nos

termos do parágrafo único do art, 416 do Codigo Civil.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou

unilateralmente pelo PERMITENTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, seus

parágrafos e incisos da Lei n" 8.666/93 e Diplomas Complementares;

:;r1.i'. 1:r..,it',i. i',iri:fr::1,-l:.jrl, Ir . r'ir'.i ;'. :rlq, . i
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10.1 .1 - A inexecução total ou parcial do conhato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e

as previstas em leiou regulamento, na forma prescrita pelo art.77 da Lei n'8,666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DIREITO DE RESERVA

11.1 - 0 Município de Juazeiro do Norte reserva-se ao direito de revogar o certame por razões de interesse
público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art, 49 da

Leide Licitações.

CLAUSULA pÉCrMA SEGUNDA - pA LEGTSLAçÃO APLTCAVEL E CASOS OMTSSOS

12.1 - 0 presente contrato, incluindo os casos omissos, reger-se-á pelas disposições expressas na Lei n'
8,666/93 e Diplornas Complementares, Lei 10.52012002, Decreto N0 10.024/2019, na Lei Complementar n'
1nl200() e pelos preceitos de Direito Público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para as açoes que porventura

decorram do presente, independentemente de qual seja o domicílio do permissionário.

CLAUSULA DÉCIMA QUART A. DAS DISPOSICÔES FINAIS

14.1 A permitente não cederá recursos humanos ou materiais para a realização do objeto que trata o
presente termo de permissão, ficando por conta e risco da permissionária todas as despesas inerentes a sua

execução, a permitente disponibilizará apenas uma estrutura mínima;

14.1.1- Declaram às partes que este termo de permissã0, corresponde à manifestação final completa e

exclusiva de acordo entre eles celebrado;

14.1.2- E por estarem juntos e de acordo, assinam o presente termo de referência em 02 (duas) vias de igual

teor e forma; nâ presênÇa das testemunhas abaixo, para surtir seus jurídicos e legais efeitos;

14.1.3- Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do l,lorte (CE),_ de- de 2023.

Permitente Permissionário

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF:CPF
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Parágrafo único 'A multa será renovável a cada 30 (rrinta)

'- dias, enquanto perdurarem as irregularidades

Art. 30 - Na hipótese de não regularização ou de não remoçáo

de ETR ou da infraestrutura de suporte poÍ parte da detentora, a

Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e

demais sanções cabíveis,

Art. 31 - As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem em endeteço elenÔnico ou

endereço fixo indicado no requerimento da autorização ou no

cadastro.

y'r.t. 37 - O Executivo poderá utilizaÍ a base de dados,

disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação

.'.-'serviçosdetelecomunicações.\-/
§1'Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a extração de informações de

que trata o caput,

§2'Fica facultado ao Executivo a exigência de informações

complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em

decreto.

fut. 33- Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de

deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção.

\-/ Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apresentados Pelos profissionais habilitados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, execução,

instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

Art. 34 - As Infraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírem autorização municipal competente' ficam sujeitas

ao atendimento das previsões contidas nesta Lei, devendo a sua

DE

Detentora promover o Cadasfro, a Comunicação ou a Autorização

de lmplantação referidos nesta lei.

§1'Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicaçao desta lei, para que

a Detentora adeque as lnfraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

referidos nos artigos 9o, 10o, 11'e 12".

§2'Veriíicada a impossibilidade de adequação, a detentora

deverá apresentar laudo que justifique dealhadamente a necessidade

de permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos pela faita

de cobertura no local à Prefeitura, que poderá decidir por §ua

manutenção.

§3o Durante o prazo disposto no §1' deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraestruturas de suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput' motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei'

§4'No caso de remoção de lnftaestruturas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o ptazo mínimo será de 360 (trezento§ e

sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação

ou da autorização de instalação referidos nos artigo§ 9", 10", 11" e

12o, para a infraestrutura de suporte que substituirá a lnfraestrutura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando+e todas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e três (2023).'

GLÊDSON LIMABEZERRA

Preíeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRÂTTVOS FUN DAMENTADOS

NA LEI N'8.666,/93.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
DECRETO N" 835, DE 18 DEABRIL DEZOZ3
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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que the são

conferidas pel o at.7l,incisos III e V[[, da Lei Orgânica do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERANDO a necessidade impetativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitaçáo e Contratação para as

Administraçoes Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Disttito Federal e dos MunicÍpios, que culminou

com a edição da Lei Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e contratos

. lminisrrativos, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais tegras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2023, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n" 74.133/2021;

CONSIDERANDO a compatibilidade entre as atribuições

do Agente de Conrretação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Licitaçáo, bem como dos Membros da Equipe de Apoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

condução e julgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEt N" t4.t33/ZoZl

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram+e:

L - comissão de contrataçáo:

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração,

em caráter permanente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de contratação:

pessoa designada pela

autoridade competente, entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

Fotha N

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trâmite dalicitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduzida por agente de

confratação, pessoa designada

pela autoridade competente,

entre servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomat decisões, acompanhar cr

trâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outrâs

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEI N" 8.666/93

Art. 6' Para os fins desta Lei,

considera-se:

XVI - Comissão - comissão,

permanente ou especial, criada

pela Administração com a

função de receber, examinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadasffamento de

licitantes.

Arr.. 44. No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

consideração os critérios

objetivos definidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecidos por esta

Iri.

Arl 45, O julgamento das

propostas será objetivo, devendo

DE
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LEI N' 14 1

a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá.

lo em conformidade com os

tipos de licitaçáo, os critérios

preüamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

refer id os, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos

licitantes e pelos órgãos de

controle.

Art. 51. A habilitaçao
preliminar, a inscrição em

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propostas serão processadas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mÍnimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgãos da

Administração responsáveis pela

licitação.

LEI N' to.52o/7oo?.

Art. 3'A fase preparatória do

pregão observará o seguinte:

lV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a

habílitação e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8'§5o da Lei n"

14.133/Z0ZL que reconhece a compatibilidade das auibuições do

Agente de Contratação com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurídicos dos respectivos procedimentos licitatóriosr

Art.8. (...)

Folha
§ 5" Em licitação na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETA:

Art. l'- Os órgãos e entidades integrantes daAdministração

Priblica municipal direta e autárquica poderão optar poÍ licitar ou

contratar diretâmente com fundamento na Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na Lei no 10.520, de 1? de julho de 2002, e

respectivos regulamentos, desde que a opção seja formalmente indicada

na fase preparatória do processo administrativo e aprovada pela

autoridade competente e que o instrumenro convocatório seja

publicado até o dia 29 de dezembrc de7023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

Lein" 8.666/93 ou da Lei n" 10520/07 com a Lei no 14.133, de 1'de

abril de 2027 emum mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência

da aplicação do disposto n o ca1ut deste artigo persistirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas

vigências.

Parágrafo terceiro. Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do conrrato deve ocorrer até a

data prevista io calutdeste artigo,

Art.2" - Para fins específicos de aruação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis n" 8.666,

de 21 de junho de 1993 e no 10.520, de 17 de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela Lei Complementar

Municipal n' 136, de 23 de março de2023, poderão exercer a função

de Presidente da Comissáo Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oficial, conforme o caso, e os Membros cla Equipe de Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal n' 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comissão Permanente de Licitação.

Parágrafo primeiro. Devem ser observados cumulativamente

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dos servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Art. 5l da

Lein" 8.666/ 1993 e Arts. 7o e 8o da Lein' 14.133/2027.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que tratà o

capzt deste artigo será realizada mediante portaria de designação de

função publicada em Diário Oficial do Município, sem acréscimo de

remuneração.
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Art, 3" . Este Decreto entra em vigor na data de sua
', publicaçáo.

Art. 4'. Ficam revogadas as disposições em contrário,

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de?,073 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERRÂ

PREEETTO MrrNrCrPÂL DE JUAZETRO DO NORTE/CE

.DORTARIAN.691, 
DE 14 DE DEZEMBRO DEZOZZ.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de Diretora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE,

tut. 1'. - EXONERAR o (a) Sr (a). ANA KALINE MENDES
T IGUEIREDO, portador (a) do RG 99Xrc«XXX79 SSP/CE,

Y.,r.rito (a) no CPF n" )O(X.0?5.193-XX, enÍermeira, servidora

contratada, investida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da função de DIRETORA ADMINISTRATIVA

NAUNIDADECOVID

Art, 2'. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Mlrnicipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro clo

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de 2OZZ.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N"O0O9/2021

PORTARIAN'692, DE 14 DE DEZEMBRO DEZOTZ,

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdministrativo na Uniclade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas arribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência

administrativa;

I
t.
I Folha

RESOLVE,

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, tnscrito (a) no CPF n" X)O(.169.313-XX, médico, servidor

contratado, investido em cargo de Medico Plantonista Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Art.2", - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Notte, Estado do Ceará, aos 14 de clezembro de2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OOO9/2021

Portaria N" 190 / TjL3-GAB/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abtil de 1990, e com íundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar n' 12 de 1? de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto n" 501, de 1? de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

F]i
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Dispõe sobre a designação dos servidores públicos que

exercetão funções correlatas à Comissão Permanente

dehcitaçào peÍante Processos Licitatórios e Contratos

Administrativos fundamentados na Lei n" 8.666, de 21'

de junho de't993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso

cle suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos VII e IX, da Lei Otgânica Municipal, de 05 cle abril

de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementx n" 736, de 23 de

março de2023,que institui a Central de Compras do Município deJuazeiro do Norte, alterando aredaçáo

dos parágrafo s 7" e 2" do Art. 6oB, da Lei ComplemeÍrtaÍ n" 1.12, de 05 de iulho de 2077, em ztençào à

Lei Federal n" 14.133, de 1" de ab:i.lde2021';

CONSIDERANDO o teor do Decreto n" 835, de 18 de abril de 2023, o qval

disciplina a atuação da Central de Compras em Processos Licitatórios e em Contratos Administrativos

fundamentados na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1" - DESIGNAR os servidores públicos abaixo inclicados, Parz'

desempenharem as funções correlatas à Comissão Permanente de Licítação PeÍante Process<-rs

Licitatórios e Contratos Âdministrativos fundamentados naLei n" 8.666, cle 21 de iunho de 1993, nos

moldes adiante delineaclos:

I - Fica concedido poderes adicionais, em carâter excepcional, à Sra. IARA

PEREIRÂ DE SOUSA, servidora púbüca municipal, investida no cargo de provimento em comissão

de Agente de Contratações da Central de Compras do Município, integrante da esttutura otganizacional

cla Secreraria Municipal de Administração (SEAD),para exercer a função de PREGOEIRO OFICIAI
da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios fundamentados na Lei no 8.666, de 21 de iunho de

1.993;

II - Fica concedido poderes adicionais, em carâter excepcional, ao Sr. PEDRO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor público municipal, investido no cargo de provimento

em comissão de Agente de Contratações da Central de Compras do MunicÍpio, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Àdministração (SE^D), P^n exerceÍ a função de

pREGOEIRO OFICIAL da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios fundamentados naI'ei

no 8.666, de 21 de junho de 1'993;

Palácio Jose Geraldo cla Cruz, Praça Dirceu Figueiredo, s/n, bairto Centro,

CEP 63'olooo0, Jtrazeiro do Norte'/CE' íone: (88) 3566'1067
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III - Fica concedido podercs adicionais, em carátet excepcional, ao Sr'

WANDSON DE FREITAS PEREIRÂ, servidorpúblico municipal,investido no cargo de provirnento

em comissão cle Agente de Contratações cla Central de Compras do Município, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Administração (SEAD), p^t^ exeÍcer a função de

PRESIDENTE da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios fundamentados na Lei no 8.66ó,

de 21 de junho de 1993;

IV - Fica concedido poderes adicionais, em caráter excepcional, à Sra. ANA
REGIA DOS SANTOS PINTO, senidora púbüca municipal, investida no cargo de provitnento em

cornissão cle Nlembro da Equipe de Apoio de Licitações da Central de Compras do Município, integrante

da estrutura orgarizacional cla Secretaria Ivlunicipal de Aclministração (SEAD), Para exeÍcer a firnção de

MEMBRO da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios fundamentados na Lei no 8.666, de 21'

cle junho de 1993;

V - Fica concedido poderes adicionais, em carâtet excepcional, à Sra.

ROMANA ALVBS SAÀITOS, servidora pública municipal, investida no cargo de provimento em

comissão de Membro da Equipe de Apoio de Licitações da Central de Compras do Município, integrante

da estnrtura organizlcíortal da Secretaria Municipal de Adrninistraçào (SEÂD) ),putu exercer a ftrnção de

NTEMBRO da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios lundamentados na Lei no 8,666,,Je 21

cle junho de 1993.

Art,2" - Esta portaria entra em vÇor na data de sua publicação, retroagindo-se

seus efeitos à data de 23 de março de 2023

Palácio MunicipalJosé Geraldo da C)ruz, emJuazeiro do Norte, Estado do Ceará,

aos 19 de abril de 2023.

Gr.ÉosoN Lrue BnzBRne
PnBrnrro Munrcrpar.

Palácio.iose Geraldo da Cruz, Praçir l)irccrr Figueiledo, s7ln, bairro Centrcr'

CEP 63.010-C00. Juazeiro do Norte/CE, íone, (BS) 35í16'106?

DEI
I
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PARECER JURÍDICO i Folha

Interessada: Secretaria de Cultura do Município de Juazeiro do Norte (SECULT).
objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.04.20.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAÇÃo. MODALTDADE rvÍArOR OFERTA.
PREGÃO ELETRONICO. PERMISSÃO DE USO
DO PARQUE DE, EVENTOS PADRE CÍCpnO
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO. ANÁLISE
JURÍDICA DAS MINUTAS DO EDITAL DA
LICITAÇÃO E DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 38, INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO
DA LEr 8.666n993.

Trata-se de Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de Lioitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, rnodalidade
Pregão, tombado sob o n'2023.04.20.2, objetivando a permissão de direito de uso do Parque
de Eventos Padre Cícero destinado a Íins comerciais no I'amo, notadamente a produçào,
organizaçáo e execugão das apresentagões artísticas da 45o (quadragésima quinta) edição da
Vaquejada de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Decreto Municipal n" 736, de 18 de abril
de 2022, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o
fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e clo
contrato, mediante emissão do competente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procuraciol Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento"
assessoramento e representação judicial e extrajuclicial da Comissão de Licitação, bem como
dc guaisquer ouÍros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às
matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos tennos da Portaria 0112021 -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatiírio é o competente para a análise do caso e emissão do
respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da t,ei
8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do
caso concreto submetido à apreciação clesta PGM.

De início, cbservo que a pretensão do Município de Juazeiro do Norte é a
perrnissão de uso onerosa do Parque de Eventos Padrc Cícero corn o intuito de produção,v
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otganização e execução da 45u (quadragésima quinta) edição da Vaquejada de Juazeiro do
Norte/CE.

A permissão de uso é instituto destinado a possibilitar que particulares utilizem de
bens públicos a título precário, por liberalidade da Administração Pública. com enfoque na
tealizaçáo de um interesse público. A definição doutrinária do instituto é a seguinte:

Permissão de uso é o ato administrativo unilateral, discricionário e precário,
gratuito ou oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta a utilização
privativa de bem público, para fins de interesse público.
(...)
A permissão pode recair sobre bens públicos de qualquer espécie.
(. .)
Aliás, o fato de tratar-se de bem destinado, por sua natureza ou destinação
legal, ao uso coletivo, impede que o uso privativo seja permitido ou
autorizado para fins de interesse exclusivo do particular; embora seja
assegurada, com a permissão, determinada vantagem ao usuário, não
auferida pela generalidade dos indivídrros, o uso por ele exercido deve
proporcionar algum beneficio de caráter geral. Por essa razão, também,
embora o vocábulo permissão dê a ideia de faculdade que pode ser ou não
exercida, na realidade o permissionário se obriga a utilizar o bem para o fim
predeterminado, sob pena de. não o làzendo. ser-lhe'retirada a permissão.
(DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 35 ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2022, p. 890)

No caso, a permissão de uso se destina arealizaçáo de evento,"45u (quadragésima
quinta) edição da Vaquejada de Juazeiro do NorteiCE", situação essa que não é estraúa à
legislação, existindo autorizaçáo legal para emprego desse instituto jurídico no caso de uso de
imóveis públicos para eventos recreativos e culturais de curta duração, nos termos do art.22
da Lei Federal n" 9.63611998:

AÍt. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a
realização de eventos de curta duração, de naflrreza recreativa, esportiva,
cultural, religiosa ou educacional, poderá ser autorizada, na forma do
regulamento, sob o regime de pernrissão de uso, em ato do Secretiário do
Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União.
§ l' A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo
poderá ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos
Estados.

§ 2o Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para
attorizar a permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios,
devendo, para tal fim, as áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime
de cessão de uso, na forma do art. 18.

Igualmente, a legislação de âmbito municipal autoriza o Sr. Prefeito a proceder
com apermissão de uso dos bens municipais, é o que constano arJ. 72,V1llr e no art.93, I,
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alínea "?' da Lei Orgânica de Juazeiro do Nortel, devendo fazê-lo por meio de decreto. Na
prática,já foi editado o Decreto Municipal n" 736, de l8 de abril de 2022. Portanto, atendidos
os pressupostos para a permissão de uso do Parque de Eventos Padre Cícero.

A tttilizaçáo de licitação para promover a disponibilizaçáo do bem ao público é
salutar em casos como esse, em que pode existir mais «le um interessado na utilizaçáo do bem,
ainda mais porque o permissionrírio poderá auferir lucro com a promogão do evento, de modo
que o certame atende aos princípios da Impessoalidade e Moralidade. Resta atendido ainda o
disposto no art. 2", da Lei n" 8.666193.

adequadamente ao cenário e garante maior abrangência da concorrência, alcançando
interessádos de todo o Brasil. O Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece que o pregão
eletrônico é a melhor modalidade para se promover a concessão e a permissão de uso de
imóveis pirbli«;os, o que pode ser visto nos acórdãos n" 284412010,205012014 e 47812016,
todos do plenrário.

REPRESENTAÇÃO. CONCESSÃO DE USO DE ÁnsAS COMERCTATS
DE AEROPORTOS. LICTTAÇÃO pOR MErO DE PREGÃO.
CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIa. - É plenarnente legal a ttilização
da modalidade pregão para licitação clestinada à outorga de concessões de
uso de áreas comerpiais em aeroportos. - A atividade da Infraero, ao
esúabelecer o pregão; para a licitação de concessões de uso de áreas
comerciais nos aeropoúos brasileiros, encontra respaldo na legislação e
aúende plenamente o interesse público.
(TCU. Acórdão 2.84412010. Processo REPR 011.35512010-7. Relator
Ministro Walton Alencar Rodrigues. Plenário. Julgado em: 27 I l0 120 l0)

9.1.4. nas Íjrturas licitações para cessão de áreas do entreposto da cidade de
São Paulo, observe, cumulativamente:
9.1.4.4. o critério do "maior preço oferecido" para seleção da proposta
vencedora, ern consonância com o que dispõe o art. 95, parágrafo único, do
Decreto-lei 9.76011946, admitida a antecipação parcial de valores, se assim
entender conveniente;
9.2.3. nas futuras licitações parâ concessão remunerada de uso de áreas
de comercializaçío Co Entreposto do Terminal de São Paulo:
9.2.3.1. utilize a modatidade pregão eletrônico;

/

t Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte
Art. 72 - Compete ao Prefeito entre outras atribuições:
VIII -permitir ou autorizar o uso de bens Municipais por terceiros;
(...)
Art. 93 - Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com obediência às seguintes
norrnas:
I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:
f) permissão de uso dos bens municipais;
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(TCU. Acórdão 205012014. Processo RA 012.61312013-4. Relator Ministro
Walton Alencar Rodrigues. Plenário. Julgado em: 06/0812014)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de formulada pela empresa
licitante, Francisco Gleilson Sousa e Silva - ME, com pedido de medida
cautelar, em face de indícios de conluio e de irregularidade nos critérios de
inabilitação, no âmbito do Convite n. 0312014, do tipo maior oferta,
promovido pelo 23o Batalhão de Caçadores do Exército/CE, que tem por
objeto a concessão administrativa de uso de imóvel púúlico, de área de 24,88
m2, para funcionamento de lanchonete.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:
(...)
9.6. determinar ao 23o Batalháo de Caçadores do Exército/CE que se

abstenha de prorrogar o contrato firmado com a empresa Mateus de

Mesquita Mota - ME, em decorrência do Convite n. 0312014, e que, em
futuro certame que, porventura, venha a realizar com o mesmo objeto,
adote a modalidade pregão, em consonância com o entendimento
jurisprudencial desta Corte de Contas;
(TCU. Acórdão 47812016. Processo REPR 019.43612014-9. Relator Ministro
Marcos Bemq uerer. Plenário. Julgado em: 02 I 03 /20 I 6)

A disponibilizaçáo do Parque de Eventos Padre Cícero para particular com o

intuito específico de realização do "45u (quadragésima quinta) edição da Vaquejada de

Juazeiro do Norte/CE" é caso de permissão de uso, nos termos da legislação citada, sendo

adequado ainda instaurar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Maior Oferta, atendendo à jurisprudência do Tribunal de Contas da União.

Feitas as considerações acerca da legislação pertinente à permissão de uso do
Parque de Eventos Padre Cícero e da sua compatibilidade, em tese, com a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, passo ao exame das minutas anexadas aos autos e da
legislação pertinente à modalidade pregão.

Conforme preconiza o parágrafo úrnico do art. 38, da Lei no 8.666193, de 21 de
juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas c

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

É importante entender os objetivos que busca conqetizar o procedimento
licitatório. Nesse ensejo, de acordo com o aÍt.3o da Lei F-ederal n' 8.666193, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita observância
aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da
Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da

í

oo

$
(o
c'ú

.«,
o._

DE



§ S"§'ê. íi,i.: {"? t..'it il :li Ji }:i ;.1,

p'$q.:f f:r;Tâjã{*e f4$J&§fãl:,u,ti- i}}: ..;í**\.*hJkÇ"{"} *-.,i ,,., , ,

ff ãdP] r *?"*?4,, i:!1ã: I t*{}§. - .Í

Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própriaLei de Licitações e no caput do art.37
da Constituição Federal.

Da análise dos documentos, notadamente do Termo de Referência, vê-se que não
haverá repasses da Administração Pública ao particular, nlas este que pagaút ao Poder Público
por fazer uso do espízço público para fins de realização de evento destinado ao público.

Continuando o estudo do caso, nota-se que o certame licitatório em exame
processar-se-á sob amodalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Lance (art.45.IV, Lei no

8.666193), devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei
n" 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.024/2:019, que regulamentam a prefalada
modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e nrxneração. Deve-se
observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo
objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1'de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGU2.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação hâ de ser bens e/ou
serviços. cemuns, sendo aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade possam ser
objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1", da Lei n" 10.52012002.Bntáo, o gestor
deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforÍne o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do
Tribunal de Contas da União (TCU3.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo para
serviços comuns de engenharía, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em dispor que o

pregão eletrônico não é o meio hábil para contratagões de obras (art. 4o, inc. I). Assirn,
nenhuma obra pode ser objeto deste certame.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realizaçáo clo procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo ar1. 40 da Lei Federaln'8.666193, e suas

demais alterações.

Z
2 Orientação Normativa no 02, de l' tle abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
3 Súmula no l77l'lCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mÍnimas e essenciais à detinição do objeto do pregão.
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De igual forma, veriÍica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente
designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o
Municipio de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitação, um profissional cornpetente e nomeado para o
exercíçio das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a
prwisão:do art.6" do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrugão processual na
forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condiçào sine
qua non o atendimento desses pressupostos.

A definição do preço mínimo da proposta das licitantes, segundo consignado nas

minutas anexadas aos autos e no I)ecreto Municipaln" 736, de 18 de abril de2022, em seu

art. 14. §5o, foi realizada por meio de avaliação imobiliaria por engeúeiros da Secretaria de

Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte in verbis:

ART. 14. Os valores de referênciapwa permissão onerosa, por valor
da diátria, os quais constam nesta Tabela de locaçáo, para o uso do
Parque de Eventos Padre Cícero, são os seguintes:

§5' Os valores dispostos nesta tabela decorrem de avaliação
imobilirária, para fins de locação, feita pela Secretaria Municipal de

Infraestrutura, com base em parâmetros definidos em regulamentação
própria, que integrará anexo a este Décreto.

Oportunamente ao debate sobre a definição de preço mínimo das propostas a
serem apresentadas pelos licitantes, posiciono-me pela possibilidade jurídica de realização de

Pregão Eletrônico na modalidade "melhor preço ou oferta", considerando que o objeto do

certame é a possibilidade de um particular utilizar de bem público para evento específico, do
qual poderá auferir vantagem econômica. Nesse caso, os princípios administrativos,
notadamente a busca pela melhor oferta à Administração Pública levam à indicação de um
critério diversificado, conforme entendimento consolidado do TCU:

CONSULTA. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E
REGULAI\{ENTARES. CONHECIMENTO. REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO LICITAT'ORIO ruNTO A REDE BANCÁruA TENDO
coMo oBJETO A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS PARA 

_ 
O

PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS. UTILIZAÇAO
DE PRODECIMENTO DE SELECÃO EXCEPCIONAL PARA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE EI\4 RAZÃO DA
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NATUREZA Do oBJETo A sER coNTRATADo E oa onrrNçÃo
DA pRoposrA MAIS vANTAJoSA IARA A ADMrNrsrnaçÃo.
()
9.1.2. a adoção de critério de julgamento de propostas não previsto na
legislação do Pregão, do tipo maior valor ofertado para o objeto mencionado
no item anterior, somente seria admissível, ern princípio, em caráter
cxcepcional. tendo em vista o relevante interesse público da aplicação deste
critério alternativo para o atingimento dos objetivos institucionais do ente
público e como mecanismo concretizador do princípio licitatório da seleção
da oferta mais vantajosa para a Administraçáo. Tal especificiçlade deve
obrigatoriamente ser motivada e justificada pelo ente público no Processo
relativo ao certame, além de ter demonstrada sua viabilidade mercadológica;

(.)

64. Importante lembrar a lição do renomado publicista Marçal Justen Filho, a

respeito da alegada proibição positivada no art. 22, §8", da Lei n' 8.666193

de criar ou combinar modalidades de licitação:
"Insiste-se em reafirmar, nesse ponto, que a regra do § 8o deve ser

interpretada em termos. Nada impede que a Administracão produza
modalidades inovadoras, inclusive combiuando soluções procedimentais,
para a promoção de contratos não abrangidos no âmbito específico da Lei.no
8.666. O exemplo, já apontado anteriormente, relaciona-se com a concessão

ou permissão de uso de bem público.
(...)
Não se exige que a Administração pratique apenas contratações nominadas,
explicitamente disciplinadas por lei. Adotar essa tese conduziria; aliás, a
gravíssimos problernas. Ter-se-ia de localizar um modelo legislativo para

todas as contratações praticadas pela Administração, o que se transformaria
em obstáculo invencível em inúmeros casos práticos.
Um exemplo permitiria compreender a dificuldade. Até há poucos anos,

inexistia tipificação legislativa para o contrato de concessão de serviço
público. Nunca se imaginou, no entanto, que tanto importaria a

impossibilidade da delegação de serviço público a pafticulares por via dessa

figura.
Ou seja, a competência discricionária propicia a construção de novas figuras
contratuais, as quais vão sendo incorporadas ao acervo jurídico do Direito
Administrativo tnediante seu refinamento pela prática concreta."
65. Tendo em vista as consideraçõe.s Íbitas sobre o tema, eonclui-se que a
adoção, por um ente'pÍrblico, de critério de julgamento de propostas não

previstcl na legislação do Pregão somente seria admissível, em princípio, em

carâter excepcional, tendo em vista o relevante interesse priblico da

aplicação deste critério alternativo para o atingimento dos objetivos
institucionais do ente e como mecanismo concretizador do princípio
Iicitatório da seleção da ofeúa mais vantajosa para a Administração. Tal
especificidade deve obrigatoriamente ser motivada e justificada pelo ente

público no Processo relativo ao ce(ame, além de ter demonstrada sua

,iubitidua" rnercadológica. 7
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(TCU. Acórdão n' 3.04212008-Plenário. Relator Ministro Augusto Nardes.
DOU: 1211212008)

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
coúecimento para análise das condições.técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos n" I.49212021-Plenárioa, n" 181/2015-Plenário5 e o no 18612010-
Pleniírio6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente téonicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o ateídimento ao interesse público especifico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de rea)ização do referido
procedimento lioitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o

Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação , pffiã que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,2O de abril de2023

z%.^.4-é.**-4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

4 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
5 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenário. Julgado em 0410212015.
6 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. I'lenário. Julgado em: 10/0212.010

oo
oo

«,c'ú
.(I,
o-

i.).:,,:.-:

':: ii :,;n |r!\j., ;i;i,:j,,. i i-llil.,jiia:r 1 :-r .fr' r,':' ; . l

Fothà
DE



ffisT"&ffiffi flp* ilffieffi.&
PffiffifffiâY'â"§ffi.& MtJ§§§fr§P&t m§ :§§J&ffi§:§$qil} âi{* fliq.irii"r i::

fl ffi W3 : ffiY-S?&,ee?/ ### 3"- k-S

COII§SÂODE

: Fotha

GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

H

AVISO DE LICITAÇAO
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AVTSO DE LICITAÇAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Maior Oferta

Edital N'2023.04.20.2

Objeto da Licitação: Contratação de permissionária para a realtzação de serviços na
produção, organwa;çío e execução das apresentações artísticas da 45'(quadragésima quinta)
edição da Vaquejada de Juazeiro do Norte/CE, cujo critério de julgamento será Maior Ofeúa,
nos termos do Decreto Municipal no 736, de 18 de abril de 2022, com disponibilização de

estrutura mínima por parte do Município para a realização do evento, sob gestão da

Secretaria Municipal de Cultura, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.04.20.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de permissionéria para a realizaçáo de serviços na produção, organizaçáo e execução

das apresentações artísticas da 45u (quadragésima quinta) edição da Vaquejada de Juazeiro do

Norte/CE, cujo critério de julgamento será Maior Oferta, nos termos do Decreto Municipal no 736,

de 18 de abril de 2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte do Município para a

realizaçáo do evento, sob gestão da Secretaria Municipal de Cultura, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 05 de

maio de 2023, a partir das 14:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá

a partir do dia 25 de abril de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@jtrazeiro. c e. g ov. br.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de lxbril de2023

Pedro de Lira
Pregoeiro Oficial do Município

Folha
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EOTTAL DE TNTTMAçÃO - USUCAPTÃO EXTRÀ'UDtCtAL

Nâ qustld6dê d6 oicjál do 4" Oficio dê R6§ieÍo de lmóvêis do Fotulear'CE, sêgundo 6s
ahbuiÉês confoÍüa§ pelos 6fl. 77GH do PrcviMto n'08/2014 da CGJ/CÉ e et 16 do
P@vi,Mtô nd 6t201 7 do CNJ, í52 sb€r a bnt6 quanbs 6ste editàl drem o! delê coileomnio
ti@r.m, qu. Íoi rcMedc n6sta Sdontne em 2310?2022, $b o n' 142.999, o Íequedrehto
p6loqual JOÀO UURIf,OO DOS SÁilÍOS, bÉsibúo, viwo, aposnHo, rcôdorda c&ula de
idêntrdaden0 328.575, úi(dâ pêlaMarinhedo BÉll, CPF 260.462.707-82, Gpr$oôtEdopdsu
rdwedo, Chsíês N&rê Porcbâ, OAB/CE n' '14.889, $licib o í@nhelmênb do dkêlto dô
D@ridád6 aEvá§ da usucaPlÃo EITRÀrUDIclaL, G t6moô do 6rt. 216-A da Lei
ô'80'15/73, eusdo sob píotoelo n'3-1-250.054, êm 23/092022, dG umã ês sMdâ Gta
Capibl, m Rur JoáoÀruda,263. b6irE Mudripo, êncEwda om um terso d6 fome i@gulal
qu6 mdê 5,60m (dn@ metrog o $§nb €ntLnofc) de lr€nb Fr I 7,90ô (d@6ssb ffi s
howntê ccntlm6bos) & Íundo§, pêííEz6n6 uru órêa do g0 ,24m2 ( rcwnta ê now mM! ê
vhtc quatro éotlmotrG quâdEdos) o á@ 6nst uldo dô 55,43m2 (chq0enla a dn@ mEG o
qusren(a e três @ntlrutoâ quádÍsdG). Tudo @ní@ plantr 6 memdd d6dltirc olabomdG
polo Tésh Josó tubsn d6 §ilve Sanbs, CPF h'034.469.474€6. ln*dlo no Conslho do
ArqubtiE ê UÍbEnisrc & Brâsil. Rêgbtu Nrcbnd $b o n"00A1033387, sb o RogbEo de
Responeblldade Técni6 - RRTnqsol0024'!41«). À$im.6ndo, Íiffi INTIMADOS têr@iN
ovdfudmonta inbro$âd8 c ttulároôdô dlEn6 rêab ê dê ouffi dioibs em Élaçáo 60 podldo

Em, queÊôdo, âfesntar lwneçáo Dü 6cfrto pmnle o§tê Oíicio dê Rêg[stro dê lmóve[s,
@m aB €*s de 8ua di#ârciâ, rc plM ds 15 (qqiMo) dias úbi§, ã @n13r dô ó& de
puui6ção do p6onb 6dtbl, 6€tus d€ que,60 náo @nb$do plwmh€eáo e€lto§ @
vd6dêiío6 c ftu al6gâdo6 pêloa Rquombs, sdo r@nh@ld6 a uaucápiáo qtÍejudi*|,
M oMpêt€nto Egish@nfo@dêtsdnâe Ld. Fo&l6zs, í9 dê Ebrild€ 2023.

Bê1. Cláudio NáEêllo Ml6da ÊeoFa
06d8l
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DTSPENSAoE LlçnlçÃo
Chamadâ Públlca n' 022023

o DtsrRtro sANrrÁRo ESPECTAL |NDÍGENA No CEARÁ - DSEr/cE
rntorma quo êstará píomovêndo a CHÀMADA PÚBLICA N' O?J2023, paru
âquisição de alimentos ds sgririllloEs íamiliaBs o d6maia bonôíiciários qus
se ênquâdíom nas dispGiçõês da Msdidâ Provisória nc. 1 .1 66, de 22 de março
dá 2023 qus lmtitui o Progrma de Aquisiçâo do Alimsntos e alteÍa a Lei ne

12-512, do 14 de outubÍo de 201 1, e a Lei nc 14.1 33, de I e ds abril de 202'1,
publi@da em 231032023 I Ediçâoi 57 I Seção: 1 I Págins:2 no Diário Oficial
da Uniáo e rc Decroto n.. 11-476, de 6 de abril dê 2023 quê Rogulam€nta
o Prcgrama do Aquisiçâo de Alimentos, instituído pelâ Modida Pmvisória n.
1.166, de 22 de março de 2023, e disp6e sobre o Íuncionâmonto do Grupo
Gestoí do PAÂ s do Comitâ de ÂssEssoramenlo do Grupo Go6tor do PAÂ,
rc dia 29 de mlio dê 2021, fu ogh«)nin (Horárlo de Bnsllla-OD, em
suâ &dê: Avenlda Pontês Vlelre, n" 832, Ânexo 1,2" andNr, balro
Sáo Joáo do Tauape - Fodâlcz./CE. O Edital 6slaíá à disposiçâo dos
inleíêssdc no ondeíeço acima intormâdo. Tâmbám será posÍvsl obtê'lo
at.ayés d6 solicitaçáo por via e'mail ao dslêêaÉ@gmell.com ou através
de busca no site do Ministório da Agri@ltuíâ â PêwáÍia utilizendo o seguinle
link: Ch.madr públic8 N§ü212023 - Cl - PAÂ - Dlstrllo Sanitário Etp*lal
lndígena - CEÍá - lrlnlrtárlo ds Agrlcullurr ê P4uárla (ffi.gov.b.)-

OÉ JUAZARO DO NORTE

^vlao 
ale Llcll,âcâo - PBoáo h'

m2t.04.m.1. A Prog@iÍâ Oficlâl do
Muhlclpjo do JudoiD do Noie. Éstado do
Cêa.ó, rc uso do suas aÍiburçpG logâls,
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DIÁRIO OFICIAI DA UNIÁO-seção 3

Av|so DE susPEN§Ão
PREGÃo EtErRôNtco Ne 23.2s.0rlPE

Secretaria dê Planejamento e Gestão. OBJETO: ContGtação dê lnstituição
FinânceiE para Prestação de seryiçor de: a) processamênto dos pagamentos originados da
Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, ContÍatados, Comissionados, lnativos,
Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração diÍeta e indireta do Poder
Executivo do Município, em caráter de exclusividade, b) concessão de crédito Consignado
aos seruidores, sem exclusividade; c) pagamento a fornecedores em geral, em caráter
pÍeferencial pelo banco contratado; d) gestão da chave Plx do CNPJ n" 07.623.o7710001167
(CNP.I príncipal), em caráter de exclusiúdade, para atender as necessidades da
Administração Oireta e Índireta da PrefeituÍa Municipal de ltapiptra-CE. O Píegoeiro da
Prefeitura Municipal de ltapipocã comunica eos interessados que a licitaÉo nâ Modalídade
PÍegão Eletrônico N'23.25.01/PE. com o objeto acima dêscrito, encontra{e SUSpENSA, êm
virtude dos pedidos de esclarecimentos e impugnações impetrados junto a este ceÍtame,
Bté deliberação posterior,

Itapipoca-CE, 20 de Abril de 2023.
JOSÉ BARBOSA XAVIER JUNIOR

Pregoeiío

RESULÍADO DE HÂBILÍTAçÃO
ÍoMADA DE PREçOS Nc 23.06.01/ÍP

Secrêtaria de Educação Básica. OBJETO: Contratação de pessoâ jurídica para
conclusão de constÍução de Creche Íipo l, padÍão FNDE, loGlizada no bairro Boa Vista em
Itapipoca, através da secretaria de Educação Básica. Após a deüda Análise dos
Documentos dê Habilitação dâ Tomada de Preços Ne 23.06.01/fP, foi obseruado pela
Comissão de Licitaçâo o que se segue, que âs empresa que âtenderâm a todas as
exigências edilícias foram as seguintes: OI-CLEZINALDo S DE ALMEIDA CONSTRUçÕES EPP
- cúpJ Ns 22.57s.6s2/ooo7-97i 02 -coNsrRUToRA tMpAcro coMÉRcro E sERvtços - CNPJ

Ne 00.611.868/0001-28.; 03- CoNSTROL ENGENHARIA tÍDA - CNPJ Ne 18.534,61710001-52.;
04- ELETROCAMPO SERVTÇOS E CONSTRUçÕES LTDA - CNPJ Ne 63.551.378/0001-81., 0+
ÁGU|A coNsrRUÇÕEs E rNcoRpoRAçÕEs LÍDA- cNpJ Ne 12.049.385/0001-60.; 0s-
coNsrRUçóEs E SERV|ÇOS F&A LTDA -CNPJ Ne 25.264.06110007-97.;06-CENPEL NORÍE
PROJETOS Ê EMPREENDIMENTOS ITDA-CNPI Ne 05.502.@11/000148.; 07- AJ

CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA - CNPJ Ns 74.022.2?9/0001-63. Por con*Suinte
RESTARAM lNABlLlTADrS pelos motivos a s€guir expostos, a emprêsa:01lLCONE-
INCORPORADORA E CONSTRUTORA NORDESTE ITDA . CNPJ N9 37.012.736/0001.90: NãO
cumpriu na integra o item 5.2.1.3 não autênticou o mesmo descumprindo assim o item (5.
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPÊ "A',. - 5.1. NEo conseguiu aringir/atender
ao item 5-2.3.2.1. Não ter a quantidade solicitada nos itens forÍo acústico em pla€s de
libra minecl c/perÍil "t" em aço - fomecimento e montagem e revestimento cerâmico
branco para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 30 x 40cm
aplicadas em ambientes de áÍêa maior que 5m2 na altura inteira das pârêdes at 0611074-
02- GG CONSTRUçÔES E LOCAçÕEs LTDA - CNPJ Ne 40.002.67810001-28r Não conseguiu
atingir/ atender âo item 5.2.3.2.1, além de não têr a quantidade solicitada para
compÍovaÉo, obseryou-se que a CÁT 796083/2019, 00799.2013 e 220822/2020
apre*ntados pelo engenheiro o Sr. José Teixeira o forem emitidos para acompanhamento
junto a empresa lúillenium Seruiços Eireli-ME. 03- N. LANDY BOTO PORTELA-ME - CNPJ Ne
29.648.829/0001-87: A pátina de apÍesentação da empresa menciona a tomada de preços
ne 003/2023/SME-TP/2023 a qual vale reseltar que não conhecimentos essa numeÍâção
de processo. ApÍeentou o item 5.2.2.1. (vencida para a data do certame: certidão emitida
em 721f2122 à 7210312073, Apresentou o ttêm 5.2.3.1 vencide desde 30/09/2020. Bem
como a apresentada: além da pÍimeira página cortada ainda mêhciona nas páginas
seguintes: CAT sem registo dê âtestado 192107/2019. Não prêsentou o item 5.2.3.2.2. Não
âpresentou o item 5,2.3,2.1, Não apresentou o item 5.2.3.7. verificou-se que esta
declaração não tem assinatura do profissional, não tem data de emissão, não menciona o
objeto da licitação, o município, bem como obseruorse que o ano mencionado na
declaEçáo é 2022 fato que vale ressaltar nem existiâ o presente proceso, Apresentou o
item 5.2.4.1. sem os dados necessários, código de segurança, dados para validação do
mesmo no site http://ffi.juc*,ce.gov.br, Não apresentou a comprovação de garantia
exigida no item 5,2.4,5, A apresentação das declarações solicitadas nos itens:5.2,5,2,
5.2.5.3, 5.2,5.4 e 5.2.5.5 mênciona a tomada de preços nc 003/2023/SME-TP/2023.
Apresentou o item 5,2.4,4. em desconformidade com o exigido no item 5.1, Os
Dfiumentos de Habilitação êm 01(uma) via, deveÍão ser apresentados da Eguinte foÍma:
b) DentÍo do prazo de validade, para aqueles cuja validade po$a expirar. Na hipótese de
o documento não conter expressamente o prazo dê validade. deverá sêr acompânhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tâl declaraÉo ou regulamentâção, o documento será considerado valido
pelo prazo de 60 (sesrenta) diâs, a partir da data de suâ emissão) cêÍtidões emitidas em
18/O2/2O2O.04 - FM CRUZ DE SOUSA-ME- CNPJ Ne 30.192.023/0@1-05: Não apresentou
os itens: 5.2.1.2, 5.2.2.7,5.2.2.2. Apresentou o item 5.2.2.3 vencido em 29/01/2023. Não
apresentou os itens: 5.2.2.4, 5.2.i. QUALIFICAçÃo TÉcNlcA 5.2.3:1, 5.2.3.2.L, 5.2-3-2.2t
5.2.3.5i 5.2.3.7. 5.2.4.1, 5.2.4.3, 5.2.4.4, 5.2.4.5, 5.2.5. OUTRAS EXIGENCIAS: 5.2.5.1, 5.2.5.2,
5.2.5.3, 5.2.5.4. 05 - FRÂNCISCO ANDERSON LUCIO - CNPJ Ne23.347.561/0001-67: Não

\ cumoriu na intesra o item 5,2,1,3 não\/ Dos DocuMENÍos DE HABturAçÃo
autenticou o mesmo descumprindo assim o item 5.
- ENVELOPE "A'. -5.1. tendo em vlsta trâtar-se de

umâ cópia, Não cumpriu na intêgra o item 5,2.1.3, não autênticou o mesmo descumprindo
âssim o item (5. Dos DocuMENTos DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "4". -5.1, 8em como a

continuação do CRC verificou-se que encontrava-se Ém nome da empresa Alves Castelo
Branco Contabilidâde ttda- cNPJ n0 31.588.318/0001-69. Não conseguiu atingir/atender âo
Item 5.2.3.2.1, além de nào teÍ â quantidade solicitada para comprovâção, obseruou-se que
os acervos âpresentados pelo engenheiro o sÍ, Francisco Djavan Miguel Caetano Íoram
emitidos para acompanhamento junto a empresa lnovâ Serviços de Coníruções de
Edificios LTDA. Bem como o objeto constantês dâs CATS:253056/2021(contratação da
prestação de serviços de pavimentação em pedra toscâ, recomposição de pavimentação e
conseryação de sistema viário, no loteamento São Francisco , zona.Rural da Cidade de
Meruoca/CE). 26m7o/2o72 (contratação de empreu especlalizada em payimentação
asÍáltica para reGpeamento e reparos na áÍea dê dança do coqueiros clube na cidade de
Sobral/CE). 27326512022 (construção de 05 (cinco) passaBens molhadâs nà estrada vicinal
que liga o sitio santa rosa a boqueirão/Âlcântaras /CE) 26483012022 (prestação de seruiços
de plntura e retelhamento das unidades básicas de saúde do Município de Moraújo/cE).
Não conseguiu atendeÍ ao item 5.2.3.2.2. Não atendeu ao item 5,2.3.7. verificou-se que
esta dêclâração não tem assinatura do profissional, não tem data de emissão, não
menciona o objeto da licitação, o municíplo, bem como obseryou-se que o ano
mencionado nâ declaraçâo é 2022 fato que vale ressaltar nem exiíia o pr,êsente processo.
Não apresentou a comprovação de garantia exigida no item 5.2.4.5. Ê O RESULÍAOO.
Diante do êxposto, abre-se o prazo recursal preyisto no art, 109, inciso l, alínea "a" da lêi
8.666/93, a contar desta data.

Itapipoca-cE, 20 de Abril de 2023.
WIISIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Presidente da CPL

RESUTTÂDO DE HABITITAçÃO
TOMADA OE PREçOS Ne 2t.O6,O2lÍP

Secretaria de Educação Bási@, oBJETO: Contratação de Pespa Juridica pâra
conclusão de uma escola de 04 salas na l@alidade de Córrego da Estrada - Oistrito de
Marinheiros, através da Secretaria de Educação Bá5ica do Município de ltapipoca. Após a
devida análise dos Documentos de Habilitação da Íomada de Preços Ne 23.06.02ffP, foi
observado pela Comissão de Licitação o que se segue, que as qmprêsâ que atendeÍam a
todas as exigências edilícias foram as reguintes: 01- ÁGUIA coNsTRUçÕEs E

tNcoRPoRAÇÔES LTDA- CNPJ Ne 12.049.385/0001-60; o2-ILCONE- TNCORPORADORA E

coNsTRUToirA NoRDE5TE ITDA - cNpJ Ne 37.012.736/0001-90; 03_ coNsTRUçÕEs E

SERV|ÇOS F&A ITDA -CNPJ Ns 25.264.06U0001-97; 04- FCS CONSTRUçÔES E SÊRV|çO5
LTDA-ME - CNPJ N§ 08.578.564/0001-18. Por conseguinte RESTARAM |NAB|L|TADAS petos
motivos a seguiÍ expostos, â empres: 01- SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUçÔES EIRELI-
ME - CNPJ Nq ?2.346.2210001-12: Não conseguiu atingiÍ/ tender ao item 5.2.3.2.1, Não
ter a quantidade solicitada nos item Janela Basculânte em alumínio anodizado inclusive
vidro.; o2-CLEZINALDO S DE AtMEtDÁ CONSTRUÇÔES- EPp - CNpt Nc 22.575.652/0001-97:
Não conseguiu atingiútender ao item 5.2.3.2.1, Não ter a quantidade solicitada nos item
ianela Basculante êm alumínio anodirado inclusive vidro.03- GG CONSTRUçÕES E

LOCAÇÕES LTDA - CNPJ Ne 40.002.678/0001-28: Nâo con*guiu atingir/atender ao item
5.2.3.2.1, além de não ter a quantidade solicitada para compÍovàção, obseruou-* que a
CAT 196083/2019, 00799.2013 e 22082212020 apresentados pelo engenheiro o Sr- José
ÍeixeiB o Joram emitidos para acompanhamento junto a empresa Millenium Serviços
Eireli-ME. É O RESULÍADO, Diante do exposto, abre-se o prazo recursal previsto no art.
109, inciso l, alínea "â" da lei 8.666/93, a contar desta data.

Itapipoca-CE, 20 de Abril de 2023.
wrLsrANE soAÂEso 
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MARQUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVTSO DE r.tCtTÂçÃO

ÍoMÀDA DE PREçOS Ne 20?3.04.20.02-TP

tSsN 1677-7069 Ne

A Prefeitura de Jaguaruana, ãtràvés da Comissão de Licitação, torna
na modalidade Tomada de Preços, autuada sob o nc

2O23,O4.2O,O2-ÍP, tendo como objeto a contÍatação de empresa para execuçâo de seruiços
de pavimentação das Ruas Ademar Lustosa e Monsenhor Aluísio na sede do Município de
JaguaÍuana-CE, tipo Menor Preço, com data de abertura marcada pâE o dia 10 de maio dê
2023, às 09:00 horas na Sala da Comissão de Licitâção.

Jaguaruana - cE,20 de abríl de 2023

,,"'#13 5YtlH',*l j"' H li3,,?,"

AVISO DE tlClTAçÃO
coilcoRnÊNcrA Ns 2023.o4.20,01-cP

O Município de Jaguaruana, por meio da comissão Permanente de licitação,
torna público que se encontra à disposlção dos inteÍessados, a licitação nô modalidade
Concorrêncla Ne 2023.04.20,01-CP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para a prestação de seruiços de recuperação das estradas vicinais do Município de
laguaruana-CE, com data de abertula para o diâ 26 de Maio de 2023 às 09:00h, na sala da
comisão de Licitação, situada na Praça Adolfo Francisco da Rocha,404 - centro -
Jaguaíuana - Estado do Ceará, maiores informaçóes pêlos teleÍones {88} 3418 1288 / (85}
9910+6246 e no site ww.tcm.ce.gov.br.

laguaruana-CE, 20 de Abril de 2023
BRUNO EMANUEL FERNANDES

Presidente da Comissão de Licitação

AVTSO DE REVOGAçÃO

PREGÃO EIEÍRÔNICO N9 2023.03.30,04.PE

A Prefeitura Municipal de Jaguaruôna, através da Secretaria de Educação do
Município de Jaguaruana, e por intermédio do Pregoeiro, torna público que o Processo de
Pregão Eletrônico nc 2023.03.30.0+PE, teodo como objeto: aquisição de material de
expediente em forma de kit's para supíir as necessidades dos alunos e professores das
Escolas de Ensino Fundamental, lnfantil e Educação de Jovens e Adultos (EJA) da secretaria
Municipal de Edueção, foi Revogado por motivos superuenientes e de interesse público,
suÍicientes para.iustiÍicar a conduta, conforme art.49 da Lei n'8.666,/93, nestà
oportunidade, infomamos que o novo processo será publicado.

Jaguaruana - Ce, 20 de abril de 2023
JOEFERSON MOREIRA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AV|SOS DE UCÍTAçÀO
PREGÃO N'2023.04.20.1

A Pregoeira oficial do Município de luazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, toÍna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, atBvés dâ plataforma eletrônica ww,bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa
de Li€ltações do Brasil (BLL), certame licitatóÍio, na modâlidade Pregão 2023.04.20.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é a permissão de diÍeito de uso do Parque de Evêntos Padrê
cícero destinado a fins comeÍciais no ramo, com seruiços a serêm prestados na produção,
organização e execução do JUAFORRÓ 2023, n$ termos do Decreto Municipal 736, de 18
de abril de 2022, com disponibilização de estruturâ mÍnima por parte do Município, para
a realização dos shows, confome especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório
e seus anexos, rcm abertuÊ marcada para o dia 05 de maio dê 2023, a partir das 09:00
horas. O início de acolhimento das propostas comêrciais ocorreÉ a pârtir do dia 25 de abril
de 2023, às 09:00h. Maiôres inÍormaçôes na sede da Comissão Permanente de Licitação,
sito na Av. Leão sampaio,1748 - 1e andar Lagoa Seca - CEP:63.040-000, pelo telefone
(88)3199{363,no horário de 08:00 às 14r00h ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br.

IARA PEREIRA DE SOUSA

PffiCÁO r{',4,2r.&20.2

O Pregoeiro Olicial do Município de Juàzeiro do Norte, Estado do ceará, no uso
de suas atribuições legais, torfia público, para conhecimento dos interessados, que eíará
realiándo, através da plataÍorma eletrônic ww.bllcompras.com, poÍ intermédio da Bols
de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 2023.04.20.2, do
tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de permissionáriê para ã realizâção de serviços
na produção, organização e execuçâo das apresentações artísticas da 45e {quadragésima
quinta) edição da Vaquejadã de iuazeiro do Norte/CE, cuio critério de julgamento será
Maior Ofêrta. nos termos do Dêcrêto Municipal 736, de 18 de abril de 2022, com
disponibilização de estrutura mínima por parte do Município pâra â realização do êvento,
sob gestão da Secretâria Municipal de Cultura, conforme especificaçóes apresentadas junto
ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 0S de maio de
2023, a partir das 14:00 horas. o início de acolhimento das pÍopostas comerçiais ocorrerá
a partir do dia 25 de abÍil de 2023, às 09:OO horas, Maiores informações na sede da
Comissão Permanente de Licitaçáo, sito na Av, Leão Sampaio, 7748 - 7e andaÍ Lagoa Seca
- CEP: 63.04&000, pelo telefone (88)3199- 0363, no horário de 08:00 às 14;00h ou ainda
pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRÀ

AV|SO DE REVOGAçÃO

PRÊGÃO N'2023,01.12,r

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestÍutura de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, no us de suas atÍibuiçóes legais. toma público, para
conhêcimento dos interessados, que fica REVOGADo o procedimento licitatório

/ÊlL Eí€ &uftnto pdc sêr v€nÍce rc ên&Ep deúhlco
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090 DrÁRro oFrclAL Do MUNrcíPro JUAZEIRO DO NORTE€E,24OEABRIL DE 2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.04.20.1. A Pregoeita Oficial do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
urunv.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023,04.20.1,

do tipo elenônico, cujo objeto é a permissão de direito de uso do

Parque de Eventos Padre Cícero destinado a fins comerciais no ramo,

com serviços a serem pÍestados na produção, organização e execução

do JUAFORRO 2023, nos termos do Decreto Municipal n" 736, de

18 de abril de2072, com disponibilização de estrutura mínima por
parte do Município, para a realizaçáo dos shows, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

\-/rexos, com abertuÍa marcada para o dia 05 de maio de 2073, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 25 de abril de 7023, às 09:00
horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio,n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040000, pelo telefone (88)3199{363, no horário de 08:00

às 14:00 hotas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norte,/CE, 20 de abril d e2023.lara Pereira de Sousa - Pregoeira

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2073.M.20.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

. .ribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,\/
lue estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.04.20.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de permissionária
para a realização de serviços na produção, organização e execução

das apresentações artísticas da 45" (quadragésima quinta) edição da

Vaquejada de Juazeiro do Norte/CB, cujo critério de julgamento será

Maior Oferta, nos termos do Decreto Municipal n" 736, de 18 de

abril de 2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte

do Município para a realização do evento, sob gestão da Secretaria

Municipal de Cultura, conforme especificações apresentadas junto

ao Edial Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 05 de maio de 2023, a partir das 14:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 25 de

abril de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissáo Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n"
1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040000, pelo telefone
(88)31994363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 20 de abril de

2023. Pedro Henrique cândido de Lira - do
Municipio.

ESTADO DO CEARÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO
DO NORTE. Â Comissão de Licitação torna público que dia 25 de

abril de 2023, às 14:00 horas, estará abrindo as propostas de preços

referentes à licitaçao TOMADA DE PREÇOS N" 003,/2023-CMJN,
que tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação dos

serviços de engenharia e arquiterura paÍa a elaboração de projeto e

fiscalização de obras, conforme especificações no projeto básico, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte -
CE. A sessão pública ocorrerá na sede desta Câmara Municipal.

Juazeiro do Norte-CE, 20 de abril de2023.

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Revogação - Pregão no 2023.01.12.1. Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público,
para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO o
ptocedimento licitatório modalidade Pregão n" 2023.0L12.1, em

ürtude da necessidade da reformulação das especificações técnicas de

diversos itens pertencentes a pauta do Edital Convocatório.
Posteriormente será publicado um novo certame com as devidas

correções, Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1o andar - Lagoa Seca,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199,

0363. Juazeiro do Norte/CE, 20 de abril de 2023. José Maria Ferreira

Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Infraestrurura.

EXTRATO DE DISPENSADE LICITACÃO

A Secrearia Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte, em cumprimento do Têrmo de Ratificação procedido
pelo(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal de Finanças, faz publicar o extrato resumido

do processo de Dispensa de Licitação n" 2023.04.20.01. Objeto:

Contratação de sewiços a serem prestados na locação de equipamento

do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de arquivos e

backups, com hospedagem em nuvem e acesso remote disponível a

usuários, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
através da sua Secretaria de Finanças. Contratado(a):J LIMA
ALENCAR ME,insctita no CNPJ sob o n" 32.651.297/000141.
Valor do Contrato:R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso ll, da Lei n'8.666,/93, e suas

alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e

Ratificada pelo(a) Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
de Finanças.

Dara: 24 de abril de 2023

AVISOS E EDITAIS


